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TIRMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRI; O CENTRO
ESTADUAI. DE EDUCAçÃO TECNOTóGICA "PAULA
SOUZA'' - CEETEPS E â EMPRESA EMAX SEGURANçA
PATRIMONIAL EIRETI EPP, TENDO POIì OBJITO
PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE

VIGILÂNCIÁ./SEGURANçA PATRIMONIA!,

O CENTRO ESTADUAT DE EDUCAçÃO TECNOLóclCA "PAULA SOUZA", irìscrita no CNpJ n! 62.823.25710001-
09, conr scdc a Rua dos Andradâs, 140, Sarta lfigônia - São paulo * sp, dorâvantê dcsignado(a)
"CONTRATANTE", nestc ato rcpícsentada pela sua Diretorâ Superintcìrdcntc, a professorâ Laurâ M. J.

LaÍianá, RG, no 7.715.675-4 e CPF ns CPF. 005.9 23.81.8-62, no uso da conìpetên(ir çonfcrida pclo Decreto-Lei
Estirduirl ne 233, dc 28 de abril de 1970, e â empresâ EMAX SÉGURANçA PATRIMONIAt EIRELI EPP, inscrita
no CNPI sob ns 22.5a1.762/000:Ì -6:t, cotìì sede Rua Mauro, 190, Saúde, CEP: 04055-040, São paulo/Sp.

TeleÍone: (11)5587-1056 ,c.nrail: diretoria@emaxseguranca.com.br; ncstc ato rel)resentada por seu
Procurâdor, RICARDO MOREIRA PONTES ROSATI, porLador do RG ne 27.436.571-6 SSp/Sp e CpF

ns316.155.558-97, etn face da adjudicâção efetuada no Prcgão Eletrôrìico indicado em epígrafe, cclcbranr o
presente TERMO DE CONTRATO, sujcitarrdo-se às disposiçôes previstas na Lci Fcderal nt' 1oj2o2oo2, no
Dccrcto listadual n'49.722/2OO5 e pelo regul;:mento ancxo à Rcsolução CC-27, de 25 dè rÌììio dc 2006,
âplicândo-se, subsidiarianìctìtc, no que couberem, âs disposições da l"ci licdcral n'r 8.666/1993, do De(:Íeto
Estadual n" 47.297 /2OO2, do ÍegulilrÌìento ancxo à Resolução CEGP-10, de 19 dê novcmbro dc ZO0Z, e
dêmâis nornìirs rcgularncntares aplicáveis à espécie, ìedi nte irs scguintcs cláusulas e condiçóes quc
reciprocarÌìente outorgrm e aceita m:

CIÁUSUtA PRIMEIRA - Do oBIETo

Consrirui objero do prescntc instrutììento a pRESTAçÃO DE SERVTçOS DE Vt6tLÂNC|A/SEGURANçA
PATRIMONIAL, conformc dctallìarnento e especiíicâçõès téçnícils constantcs do Termo de Reíerênci), da

propostâ di CONTRAÌADA c dcmãis docunìentos constâÍìtÉs do proccsso administrativo em epígraíe.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O ol)jeto contraÌual executado deverí atingir o fim a que se destina, com eíicáciâ e qurlidadc rcqucridas

PARÁGRAFO 5ÊGUNDO

O reginre dc cxccução deste contrato e o dè enìprcitada por prcço utìitáÍio.

crÁusurA sEG_rrNDA - DAs coNprcÕEs pE ExEcuCÃo pos sERvtcos

^ 
execução dos serviços deverí tcr início cr'Ìr 14 de setembro de 2018, nos locais indicados no Ternìo de

Referência, correndo por co tr da CONTRATADA todas as despesas decorrentcs c ncccssárÍas à sua plena e
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irdequi(jn cxecuçõo, eÍÌì esp(:cirl as atiDcrìtcs a scguros, transpoítc, tributos, cncarÍ{os tral)allìistas e

prevídenciórios.

CúUSULA TERCEIRA - DA vIGËNCIA E DAs PRoRRoGAçõEs

O contrato tcrá vigôrrcia dc 30 (trinta) meses, a cor'ìtar da data da assinatura do termo de conllato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prâzo de vigênci3 poderá ser prorrogido por sucessivos períodos, iguais ou ìnfcriorcs, a critório da

CONTRATANTE, ató o lirìitc dc 60 (sesscnta) r'ììeses, nos termos e condições permitidos pela legislaçâo

viRentc.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CON I IìATADA podcrá sc opor à prorrogação dc quc trata o parágrafo anterior, desde que o faça mediante

docurìcr'ìto cscrito, rcccpcionado pclo CoNTRATANTE em até 90 (noventa) dias, ar'ìtes do vencimen[o do

contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

livcntuais prorrogaçõcs scrão formalizadas rncdiantc cclcbração dos respectivos terrrros de aditamento ao

contrato, respeitadas as condições l)rescritas na Lei Federal nq 8.666/1993.

PARAGRAFO qUARTO

A ni!o prorrogação do prazo dc vigôncia contratual por corrvcniôncia da CONTRATANTE não gerará à

CONì |ìATADA dircito a qualqucr cspócie dc Índerrização.

PARÁGRAFO qUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será íormalizada câso os preços mintenhirm-se vnntajosos

ptrô o CONTRATANTE e consisterrtcs conr o mercado, conforrrc pcsquisa a scr rcalizada à época do

aditanìcnto prctcndido.

PARAGRAFO SEXTO

Nâo obstânte o prâzo esl.ipulado ìo copuL, â vigênciâ Íìos exercícios subsêquentes ao da cclcbração do

coÍìtrato estârá su.icítiì à condíçÍo resolutivir, çonsubstanciada csta na incxistôncia dc rccursos aprovados

nâs respectiv;ìs Leis Qrç;trnentári;rs de cada excrcíciO pirra atendcr as rcspcctivas dcspcsas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

ocorrendo a resolução do contrato, conr base na condição estipulada no Pârágrâío sexto desti cláusuli, a

coNTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

k)

cLÁUsULA QUARTA - DAs oBRIGAcõE5 E DAs REsPoNsABII.IDADEs DA coNTRAÍADA

À CON rRATADA, alónr das obrigaçõcs constar'ìtes do Tenno de Referêrìcia, que constitui ANExo l do EdiÌal
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irìdicado no preârnbulo, è d)quelâs estsbelecidiìs ênì lei, ënì espëcinl ìs defirìidis Íìós diplo ìils federrl e

estadual sobre licitàçõès, ci)bè:

l- zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recLrrsos materiais e humanos

necessáriosj

ll - dcsignar o rcsponsávcl pclo acomparrharncnto da cxccução das atividades, cnr cspccial da re6lularidade

técnica c disciplÍnar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos corìtatos com o CoNTRAT NTE;

lll - fornecer à cquipe alocada para a exccuçõo dos serviços os cquipamcntos dc protcção individual

adcquarlos à atividadc, o ncccssário trcinanìcnto c fiscalizar sua cfctiva utilização;

lV - rÌìanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigaçóes assunìidas, todas

irs condições de habilitaçõo e qualificôçõo exigidas na lìcitaçõo indicada no preômbulo dcstc tcrmo;

V - dar ciôrrcia irncdiata c por escrito ao CONTRATANTE dc qualquer arrormalidade quc veíifÍcar nâ execução

dos serviços;

Vl - Presti)r no CQNTRATANTE, poí escrito, os escln recinìentos solìcitldos e irtender prontamcnte as

rcclamaçõcs sobrc scus scrviços;

Vll - responder por quâisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CoNTRATANTE ou a

terceiros clecorrentès dí) èxecução do contrato, nâo exclriindo ou reduzindo essa respons;ìbilididè â

fisciliz ção d0 CONTRATANTE enì seu iìcompônhiìmentoj

Vlll - responder pelos encarSlos trabalhistas, previderrcÍários, fÍscais, conìerciais e tÍibutários, resultantes da

execução dcste cor'ìtrato, nos tenÌìos do ârtií{o 71. da Lei Federal n" 8,666/1993;

lX - miìntèr seus profissionaís identíficâdos por meio de crâchí com fotogrirfin recente;

X'rccxccutar os scrvÍços scnìpíe quc solicitado pclo CONTRATANTE, quando estivercm em desacordo com

as técnicâs e procedimentos aplicáveis;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infraçóes de qualquer natureza píaticadas por seus empregados

durtnte ô execução dos scrviços, ainda qur: no recinto da Sede do CONTIìATANTE;

Xll - aprcscntar, quando cxigido pclo CONì'RAì'ANT[i, os comprovantcs dc pagamoìto dos salários c dc
quitação das obrigações trabalhistas (inclusivc as prcvistas cm 

^cordos 
e convenções coletivas de Trabalho)

e previdenciárias relativas aos empregados da CoNTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de

serviços objeto deste coÌìtÍato;

3lAO
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Xlll - idcntificar todos os cquipamcntos e nrateriais de sua propriedade, de Íornra a não serenì confundidos

com sìnrilarcs dc p|opricdadc do coNTRATANTE;

XIV - obedecêr iìs nornas e rotirììs do CONTRAI'ANI È, cnr cspccial as que dissererìì respeito à segurança, à

guârdâ, à nìí utenç,1o e à intcgridadc dirs informaçõcs cxistcntcs ou geradas durarrte a execução dos

scrviços;

XV - guârdar sigilo em reliç5o às informâções ou docutrìcntos dc qualqucr natuícza dc quc vcnha a totnar
conhecímento, rrÌspondcndo, adnrìnistrativa, civil c criminalrìcrrte por sua indevida divulgação e incorreta ou

inadcquada utÍlização;

XVI - subnìeter à CONTRATANTE relâtório mensrl sobrc a prcstação dos scrviços, rclatatìdo todos os serviços

realizados, everttuais problcmas vcrificados c qualqucr fato rclevarìte sobre a execução do objeto contratual;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATAOA não poderá oíerecer, dâr ou sè comprometer a dar a qucrr qucr quc scja, tampouco aceÍtar

ou 5e compronìctcr a accitar dc qucrr qucr quc seja, por corìta própria ou por intennédio de outrem,
qualquer paganrcnto, doação, conrpcnsação, vantaÍíer'ìs financeiras ou benefícios de qualquer espécie

rclacionados dc forrna direta ou indireta ao objeto deste contrâto, o que deve ser otrservado,;rinda, pelos

seus prepostos, colaboradores e eventuâis subcontrâtâdos, câso perrÌìitidiì ir subcontrntação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atcrndiÍìcnto à Lci Fcdcral ne 12.846/20]^3 e ao Decreto Estâdual ne 60.106/2074, â CONTRATADA lìe

compromctc a conduzir os seus negócios de forma â coibir íraudes, corrupção e qunisquer outros atos

lesivos à /,ldministração Pública, nacional ou estrangeiri,;ìbstendo-se de próticas conro as scBuintcs:

l.- prometer, oíerecer ou dâr, direta ôu indiretaÍìcntc, vantaBctì indcvida a agcntc público, ou a

terceirâ pessoa â ele rèlâcion;ìda;

ll - comprovadamcntc, financiar, custcar, patrocirìar ou de qualquer nìodo subvencionar a píáticâ dos

atos ilícitos previstos em Lei;

lll- corrprovadanrente, utÍlizar-se de interposta pessoa física ou jurídicâ pafi: ocr,rltar ou dissimular scus

reais interesses ou a identidade dos beneÍiciários dos;rtos prirticirdos;

lV - no tocanl.e ;ì li(itJções ë contr;rtos:

r) frustrar ou fraudar, mcdiantc ajustc, corÌìl)inação ou qualquer outro expediente, o caráter

corÍìpetitivo dc proccdimcnto licitatório público;

b) irnpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitâtórío público;

c) afastar ou procurâr aÍâstar licitante, por meio de fr;ludr': ou ofcrccimcnto dc virntagclìì de

qualquer tipo;
d) íraudar licitâção públicâ ori contrnto delir dccorrentc;

e) criar, dc modo fraudulcnto ou irrcgular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 9$
(elebri r contrirto açirrìnistrativo; 

//W
f) obtcI vantagern ou benefício indevido, de nrodo Íraudulerìto, de rnodiÍicâções ou prorrogirções
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de contratos celebrados conì a administrâçâo pública, sèm âutorizâção em lei, no âto Convo(rtório
dã licitação pública ou nos respÊctivos instrumentos contritu;ris; ou

B) r'ììanipular ou fraudar o cquilíbrio ecorìômico-financeiro dos contratos celebrados com â

administração pública;

V - difículhrr ;rtividíde de investigação ou fiscalização dc órgãos, ctìtidadcs ou aÂetìtcs públicos, ou

intcrvír cm suir atuaçõo, inclusivc no êmbito das agôncias reguladoras e dos órgãos de fiscalização do

sistcnìa fir'ìancciro nacÍonal,

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprinrcnto das obrigaçõcs prcvistas nos PaíáBrafos Primeiro e SeÍíur'ìdo desta Cláusula quarÌa

podcrá subrnctcr a CONTRATADA à rescisão unilaÌeral do conÌrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo

da aplicação das sançóes penais e âdnìinistritiv;ìs cirbívei$ e, tanrbrirr, da instauração do proccsso

adnìinistrativo de responsâbilizâçlío de que tÍiltnm ;r Lei Fedcral ne 12.84612013 c o Dccrcto Estadual tì'l

60.70612074.

cLÁusutA aurNTA - pAs oBRrcAcõEsl"-D-As,*BËspoNsABrLrpApEs po

Ao CONTRATANTE câbe:

I'cxcrccr a fÍscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhanrento da execução

cor'ìtratual e, ainda, pelos cor'ìtaÌos com a CONTRATADA;

ll - fornecèÍ i) CONTRATADA todos os dados c informaçõcs ncccssários à cxccução do objcto do contrato;

lll - efctuìr os pagamcntos devidos, dc acordo conì o cstabelecido neste ajuste;

lV - Expedir Autorização de serviços, com sntecedênciâ mínimn de 03 (três) di;s úteis da ditir de início da

execução dos mesmos;

V- pcrmitir aos tócnicos c profissionais da CONTRATADA acesso às ár'eas físicas envolvidas na execução deste

corìtrato, obse|vadas as normas de se6qurança;

O CONTRATANTE exercerá a fi:rc;rlíz;ìçõo dos scrviços contratados por intcrnródio do gcstor do contrato de

nìôdo a rsscgular o cft:tivo cumprinrcnto das obrigaçõcs ajustadas.

c.taê.usu_t-A sExTA - DA FlscAltzAcÃo Dos sERvtcos (!

,'/nPARAGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e rrem reduz a integral responsabilidâde dâ coNTRATADA, nìesmo perântè terceiros,
por quaisquer irregulaíidâdes constatadas nâ prestiç:lo dos serviços, inclusive quando rcsultantcs dc

www. cps,sp,q0v, br
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utilização de pessoal inadequâdo ou sem;ì qu;:lifÍcaçõo tócrrica rrcccssária, incxistindo, cnr qualquer

hipótese, corresponsabilidâde por pirtê do CONTRATANI Ii.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausôncia de comunicação, por parte do CONTRATANTE, rÊíereÍìte í irregulìridiìdes ou falhas, não cximc a

CONTRATADA do regulàr cunìprírÌìento dirs obrìBaçõcs prcvistas rìcstc contrato c no Anexo I do Editâ1.

CtÁUSULA SÉTIMA - D05 PREcos E Do-REAJUSTE

A CoNTRATADA obriÊi-se ir executirr os scrvicos obicto dcstc contrâto pe lo oreco mensal de RS _15Lq-0"-_5,F"5

(cento e cinouentâ e um mil. seis reais e cinquenta e cinco centavos). perfazendo o total dg..Bs_-4",5_1q+,-9.-6.44

Íquatro milhões, quinhentos e trinta mil, cento e noventa e sels reals e quarenta e quatro centâvos),

rrc=dÌ.rte-qs-ynlgIç.q..ç9_ll!!B_!!e!_!_9_Ax!x9

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acinìa cstão incluídos, alórn do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos relâcionâdos

à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas finirnceìrâs e quaisqucr outras

necessárias ao cumpíimento do objeto destâ licitiçÍjo, inclusivc gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONì-RATADA scja optante pelo Sirnples Nacional e, por causa superveniente à contrâtâção, per(â iì$

condições de enquadramento conìo microempÍesa ou enìpresâ de pequeno portè ou, aindn, tornc"sc
impedida de beneficiar-se desse reginìe tritlutírio diferenciario por incorrcr cm alguma das vedações

píevisl.as na Lèi Conìplèlhêntâr Federal ne 1,2312006, não podcrá dcixar dc cumprir as obriÍ{ações avençadas

pernnte n Açjministração, tampouco rcqucrcr o reequilíbrio econôrnico-finar'ìceiro, com base na alegação de

quc a sua proposta lcvou enì cor'ìsideração as vantâgens daquele reginìe tributário diíerenciâdo.

PARÁG RA FO T.E.BC, 
^EJRQ

os preços a que se refere o caput serão rcajustados anualmcntc, nìcdiar'ìtc a aplicação da seguirrte fórrnula
parâmétrica:

^=.[(i;:; ')]
onde:

úil
)k"
'\....-) l8-_p-a-r_qe_lâ d e rea i uste;

= oreco inicial do contriìto no rnês de referência dos orncos orr nroro do.ontrãto no môs do anliracão

d"q,úl!jro--o*,r_eÊi_c!!e;

pJ-e!qs,..9u o mês do último íeiliuste irrlicndo, c o nrôs dc aplÍca(ão do rcaiustc

ú*
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PÂ8ÁG8A[9_SUABrq
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Ìeíceiro será contada a parÌir de .lanelro/2018, que será

coÍìsideradâ â datâ de reíerênciâ dos preços.

cLÁUsUI.A oITAVA _ Dos REcURsog oRcAMENTÁRIos

No presente exercício âs clespesss decorrentes destiì çontrJtií:õo irão onerôr o crédito orçânrentúrio dcJta

Autârquiâ, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 000, IONTI; DE RECURSO: 001 001

001, NATUREZA lX DISPËSA: 33 90 39 s6.

PARAGRAFO UNICO

No(s) èxercício(s) seguinte{s), correrão ì (ontir dos rccursos próprios para irtcndcr òs dcspcsas da nrcsma

naturcza, cuja alocação scrá fcita no iuício dc cada cxercício financciro,

ç"1âusulaNaN4--qalMEDçalr D!q9!8v!ça!!aÍ I!
Após o tcrmino dc cada pcrÍodo rìcnsal, a CONTRATADA elabo|ará relatórÍo corrtendo os quantitativos Ìotais

mcnsais dc cada um dos tipos de serviços efetivarnerìte realizados,

PARAGRAFO PRIMEIRO

As nìedições, para efeito dr: pirgirmento, serõo realizadas de acordo com os scguintcs proccdimcntos

L No primciro dia útÍl subsequente ao rÌìês em que foram prestados os serviços, a CoNTRATADA entregará

relatório cor'ìtendo os quantitâtivos totâis rìensais de cada um dos tipos de serviços realizâdos e os

respectivos valores apurados.

ll. SèÍão considêrados somente os serviços cfctivamcntc realizados c apurados da scguìrrtc forma:

a) O valor dos pagarnentos será obtido nìediante a aplicação dos preços unitários contratàdos às

correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizâdos em cada um dos âmbieÌìtÉs,

aplicando-se evêntutl dêscorìto nas faturas menstis em funç::o dir pontuirçõo final obtida no lìclatório
de AvâliíçÍo de Qualidadc dos St rviços.

b) Os critórios, conccitos e Ítcns quc serão objeto de avaliação nìensâl estão descritos no ANEXO Vl do

Edital que deu base ao ceÍtâme licitatório.

c) No final de câdi mês de ipuraçlto, a equipe do CONTRATANTE responsível pelâ Íiscnlização do

contral.o deve encnminlìirr, enì ;ìte 05 (cinco) dias após o fcchanrcnto das mcdiçõcs, os Formulários de

Avaliacão da Qualidade dos Servicos Ecrados no período para o Âestor do cor'ìtrato.

d) O gcstor do cor'ìtrato, corì base enì todos os f..qfm.qlq!l9f_{e-A-v--e.Iaç-lq..da qualidade dos se_lv_lços

6qerados durarrte cada período, iíá consolidaí a âvaliação de desernpenho dâ CoNTRATADA frente ao

7l4O
www,cps. sl),gov.lrr
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corìtrãto fi[ìnndo parir aDurar o pcrccntual dc libcração da fatura corrcsl)olìdcrìtc àquclc rrôs,

e) À coNTRATADA será encaminhada unìa via do Relatórlo de Avâllação da qualldade dos servlços

pelo gestor do contrato.

f) A realização dos descontos irìdicados rra alínea "a" não prejudica a aplicação de sarrções à

coNTRATADA erÌì razáo do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrâto.

lll. Q CONTRATANTE :ioli(itará ì CONTRATADA, na hipótcse de glosas c/ou irrcorreções de virlorcs, a

corresponderìte retificação objetivar'ìdo a erÌìissão da nota fiscal/fatura.

PARAGRAFO SEGUNDO

Apó! iì conferênci;ì dos qurntít)tivos c valores nprcscntirdos, a CONI-RAl-ANìE atcstaró a mediçõo mcrrsal,

no prazo de 05 (cincol dÍas úteis_cor'ìtados do recebimerìto do relatório, comunicando à coNTR^T^D^ o valor

aprovado e autorizando a ernissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia

subsequente à comunicaçâo dos valores aprovados.

cúUsUtA DÉcIMA - Dos PAGAMENTos

os pagnmentos serõo efetuJdos mcnsalmcntc, nìcdiantc a aprcscntação dos originais da nota fiscalfatura

nas Urridadcs rclacionadas no ANEXO l, cm conforrridade com a Cláusula Nor'ìa deste instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Os pâgamenl.os serão reâlizâdos rnêdirrìte dÉpósito rìâ corìtâ corrêntê trlncíria em norÌìe d CONTRATADA

no Bânco do Brisil S/A, co tâ nq 54020-x, Asênciir nq 0722-6, de ircordo com as seguintes condiçÕe$:

l- enì 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da notâ fiscal/faturâ, ou de sua reapresentação ern caso

de incorreções, na forma e ìocal previstos nestâ cláusula,

ll - A discriminâção dos valores dos serviços devérá ser reproduzidâ nâ notn Íisr;rl,/fotura apresèntndi p;rriì

eféito de pngrmentO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagaÌnentos, incidirá coííèção Ìnonetária sobre o valor devido nâ ío ìa da legislâçí1o

aplicável, beÌr corno juros Ìnoratórios, a razão de 0,5% (nìeio por cento) io nìês, câlculâdos "pró-rata

tentpore", em relâ(:ão âo âtr;rso verifi(rdo.

PARÁ6RAFO TERCEIRO

Cor'ìstitui corìdição para a realização dos pagamentos a inexistência de reÍïistros enì nome da coNTRATADA

no "cadastro lnfornìativo dos créditos não Quitados de órgãos e Entidades Estaduais * cADIN E5TADUAL", o

qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento, o cumprimento desta condição

poderá se dar pela comprovação, pela CoNTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do

al40
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artigo 8e da Lci Estadual np L2.799/2008

PARAGRAFO qUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ociìsiÍó do pâgiìmento, efetuar a retenção de tributos dctcrnìinnda por lei,

nindn que nío haja indir:lç:Ío de retençõo na nota fiscal aprcscntada ou quc sc rcfira a rctcnçõcs nõo

realÍzadas em meses anteriores,

panÁenaro qurruro

O recolhimento do lmposto sobre Scrviços dc Qualqucr Naturcza - ISSQN dcvcrá scr fcito cm corrsonância

com o aftiÍ{o 3ç e demais disposições da Lei coìÌìplementar Federal no 116/2003, e respeitando as seguintes

deternìinações:

l- Qunndo da cclcbraçõo do contrnto, it CONì|ìATADA devcrá indicar a lcgislação nrunicipal aplicávcl aos

serviços por ela prestados, relativarnente ao l55QN, esclarecerrdo, expressamente, sobre a eventual

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll- Caso se mostrc cxigívcl, à luz rla lcgislação municipal, a rctcnção do ISSQN pclo tomador dos scrviços:

a) O CONTRATANTE, na qualÍdade de resporrsável tril)utário, deverá reter a quantia correspondente do

valor da nota-íiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a

respectiva importânciâ eÌn noÍne dâ CONTRATADA no pràzo previsto rìi) legislilç5o nìunicipà1.

b) Para tanto, a CONTRAì'ADA dcvcrá dcstacar o valor da rctenção, a título dc "RITENÇÃO PARA O lS5"

ao cmitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivaler'ìte, considera-se preço do

serviço a Íeceita bruta a ele correspondenÌe, sem nenhumâ dedução.

lll - Caso, por outro lâdo, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresenÌar declaração da Municipalidade cornpeterìte corÌì a indicação de sua

datalimite de recollìirÌìento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensâlnìênte t CONTRATADA deverá âpresenhìr conìprov nte dc recolhimento do ISSQN por meio

de cópí;s autcnticadas das guias correspondcntcs ao serviço cxccutado c dcvcrá cstar rcfcrcnciado à

drta de enrissão da notir fiscal, fatura ou documcnto dc cobrança cquivalcntc;

c) caso, por ocasiâo dâ apresentação da nota fiscal, da íatura ou do documento de cobrança

equivalente, não hâja decorrido o prazo legal parâ recolhimento do lsSQN, podeíão ser apresentadas

cópias das gLriis de íecolhimento reíerentes ao mês inìediâtimente intêrior, dèvendo i CoNTRATADA

npresentar a docurrrcrrtação dcvida quando do vencimcnto do prazo lcgal para o rccolhinrcnto.

d) a não aprcscntação dr:ssas conrprovaçõcs asscgura ao CONTRATANTE o dircito dc sustar o

pagamcnto respecÌivo e/ou os pagarncr'ìtos seGuintes.

I l4O
www. cps. sll.9ov.llr

Rua dos Arìdradiìs, 140 . Santa lfigônia . 01208 000 . Siìo Piìulo . SP . Tel,: (11) 3324.3300
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PÂ-EAGRAFO SEXTO

por ocâsiilo d;ì;ìnrcsnntãrão ão aoNTR^T^NTF dâ íiscal. íi:tura. recibo ou docurììcnto de cobrarrca

cauìvalentc. a CONTR^TADA deverá_f-azgr prova do recolhinrento nrcnsal ao Fundo de Gara.nÌl_e_p_gl_Ie!!.p_S

dc Scrvico - FGT,s por rìeio das..ç.uiâs de íècolhínì Ealantia do Tempo de Servico e

l4te-raÂçÕesÀe!e!úê!! !P.

I- As comurovacõcs |clatiyÀs-_.Ao EFTS a serem âoíesentâdns. aue dcvcrão corrcspotìde1.. ao..p_e1g!p!g
cxccucão c por_tonìador de se, r_v-iço, são âs sÊauirìtes:

aì Protocolo de Envio dc Arorrivos nmifido nplo "aíìnêl.Ìivìdâdê síì.iâ1"'

b) Guia dc RcqqllillÌento do FGTS.- GRF. ,..-c,_o".m.,.ê__e_Ue!!!_ç?çi&_ín_e!ô!G

A,çgn]]_?n .comDrovarìtè emitiíJó qurndo o rccollìitììetìto

Lsr..e"fe,t 
'r 

ad s-pehi 4trllrt

c) Rclãcão dos Trab_?],hÊd_q res coÌìstantes d

d) Relaçã o de ToÌnadore\/ohras - RET:

ll - Se oor ocasião de ânrêqênta.ãÕ da nota fìcrel di ítturâ. do rccibo ou do documenÌo de cobranca

couivalcntc não houver dec"orridp.*o- prazo lepâl pârì recolhimcnto do FGTS. poderão_se-1.ep.r9!S!!qd_?Ê_çép4!

dauuias'derecql@eíioÍ,devendoacoNTRATADAnDre5entara
documentâcão devld;ì eurndo do vencimcnto do orazo lesal na-f_?.Is!gl]ffnìC!!o.

lll - A não aorcscntacão dessas comprovaçõe_: assegurâ io CONTRAì AN Ì f o dircito de sustar o pãgÂ[Sllg
resOêCtivo c/ou os paqarìer'ìtosl€Zuintes.

SETIMO

Nos tenìos d.o aítiÊo 31dir Leí Federnl ne 8.21.2/1.991 e...da...l.nsttuçg_q._l{ormativa MPS/RF8 .
novenìbro de 2009. a CONTRATANTE deverá ele:r ar a retencão de 11% (onzc nor cclrto) do valor bru-tp,,{_q

not;r fiscal. fatura. recil)o ou documento_d"e cobranca eouivi:lcntc. obrieando-se a recolher__a...i!l4p_ortânciâ

rcti d a. c nì n o r'ì ì e d a C_QN,I84IAO..@-di 
. e.ml f s_â_!_d !_GÊpÊ.rryg

docunìcnto de_çobranç?._o_,1,,_!_q-Iáo houver erpedie e dia, até o dia útil iÌnèdiâtâmentc

3Iì_tCILo.l:

| - Quando dn enìissão dã tìota fiscal. fatura. fp.cibo ou documento dr.: cobran(ir (Ìouivalcntc. a CONTRATADA

deverá destacnr o valor da íetencão. a.-fiÌUl,o 4e.1'-8E-T_ENCÃO PARA A SECUtì .n.dq queÌ

a) oodcrão ser deduzido_s.-d.e...he-Se-.-4.e,.._çé.1ç_lllo di ret*nçõo, os r lAneçjmgíì1gj rì!_gfl_d_Ar

pcla CoNT8.^J^Da e.titgl_9_d_e .ye_le-transoort* e de s, rermos qe__Le.eEbç!l9_pÉ.üin=_l_rjt

parcelas-deverão estJr discrinìiniìdìs no docunìcnto de cobratìcA"

(,

RLtà Llos Andradar;, 1.40 . Sanla ltig
www. cpri.sll.gov,llr

ônii . 01.208 000 . Sáo PËrtrlo . SP . lel.: (1.1) :l:124.
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b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrarrça impossibilitará a CoNTRATADA dg

efeturÍ su;ì (:ômDensâcão oerânte o lN55. ticândo n critério do CONTRATANTE oroceder à retenc;to e ro
rccollìimcnto dcvidos sobfc o valor bruto do docunìcnto dc cobrãr'ìca, ou, cnì altcrnativa, dcvolvô-lo à

CONTRATADA,

ll - O CONTRATANTE erÌìitirá umà GPS - Gui;l dr Previdênr:i;l Sor:i;:l esper:ífit:;t 0iìr;ì cadí estâ be le(:iÍÌìerìto d;r

CONIRATADA. Na hioótese de enrissõo. no mesmo mês. dc mais de vrn doçumento de cobranca ocla

COILTIATADA. o CONTRATANTE sc rescrva o dircito de consolÍdar o rccollìimcnto dos valorcs rctidos em_

umâ Única Guia por estabelecimento.

lll - Quanrjo da aoresentaçõo do documento de çobranca. a CONTRATADA dcverí elaborar e entreear ao

COI{IRATANTE os scÂuirìt

a) cópia da íolha de pagamento especÍíicâ para os serviços reâli2ados sob o contrato, identiíicando o núnrero

dí, contr;rto, â [Jnidilde ouê o ídrÌìinístrn, rel)cionando res oc.ctivir rn L.nte tgdôs os segurìdos colotâdos à

disposicão dcsta e ir'ìfonìando:

_.. . n_o-11-e dos segurados;
. carao ou íuncão;
. rcmunt:ração riiscriminando seoaradamerrtc as narcclas suicitas ou não à incidência dôs contrìbuìcõcs

orcvidcnciár'ias;
. desconto-s- legajs;

lqu a ngi-dade_!.g_qtLS!-AS-elqLCLp_ê,C9_r ![t-q]9_9le__sqlá rioja mÍlia;
. tot)lizàcão por rubricâ e Aerâl;
. resumo gr,iral çonsolidildo d;r folha dr,i nagamr,into; e

l)) demor'ìstrativo rìensal assinado por seu representante le(al. individualizado oor coNTRATANTE. corn as

S-e.Cg jff eslnÍ_ojm_?ç-õ_es:

nome e CNPj do CONTRATANTE:

. data rjc cmissão do docurrcnto dc cobrança:

. núrlcro do documcnto dc cobranca;

. va[qr bruto. rctcrrcão c valor líouido írccebido) do docunrcrrto dc cobranca.

-. te!e]jre.çii.o-.d-q5-ìalcrs-:-e,sc-c^-ç9-rr-9!id"eçr-q

c) os docunìerìtos solicitâdos nâs âlíneâs â teriores devèrão ser e trëAues âo CONTRATANTE nâ nìêsÍh;r

oportunidnde d; nota fisc;rl, f;rtura, reçibo ou docum(Ìnto d(: cobrança cquivalente.

PARÁGRAFO OITAVO

o oaqamento estará condicionado à-il-fcfelleçã-s_d-a t!-q!a F-igçaylj-tlUa. em nome do cENTRo

_D_E__E.q_qç-AçÀp-.ï_E-c_NA!Óçj!A_PA-.u-!A_s_o_U.ZAll..:.8_UA-9-S-s-..A.ltD"BA"SA5,__t4_0_:BArRRo sANrA _!_t_LG_Ê_NLA,:

71140
www, cps, sp,9ov,br
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cncaminhada aoÍsl endereco(sì relacionados no ANEXO l. deverá obrigatoÌiamenle constar:

- nq do contratot
- nq nota de empenho;

- ng do orocesso: e

:j_d e-4f dlsaç_aa_da_U_nj_dêd e.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA SUBCoNTRATACÃo, cEssÃo oU TRANSÍÊRÊNCIA Dos DIREIToS E

OERI6ACôES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA, não poderá subcontratar, ceder ou transferir, tot)l ou pârciilmënte, o objeto deste irjuste

crÁusurA pÉcrMA sEcuNpA - pA ArrERAcÃo pA auANrUAp"E,_p.p--o_B_lEl_o--ç_ol[I8ArAp_o_

A CONTRATADA fica obrigâda a aceitar, nas mesmas condiçôes contritiìdis, os âcréscimos orr supressões que

se fizerem necessíríos no objcto, a critcrio cxclusivo do CONTRATANTE, ató o limitc dc 25% (vilìte c cirìco

por cento) do valor ìnicial irtualizado do contrato.

PARAGRAFO UNICO

Eventual alteraçào será obrigatorianìente foínìâlizâdà pëlâ telet rrç:ío de prévio tërmo nditivo iro presentc

iÌìstruÍnèÌìto, rêspeitâdâs âs disposiçõcs da Lei Fcdcral ns 8.666/1993.

CtÁU5UIA DÉCIMA TERCEIRA _ DA REscIsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na íormâ, com âs consequêncìiìs e pelos motivos prêvistos nos aÍtigos 77 ir

80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.656/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CON I'RAì-ADA rcconhccc dcsde já os direitos do coNTRAT^NTE nos casos de rescisão administrativa,
prevista no atlt?o 79 da Lei Federâl ne 8,656/1993, bem como no ârtigo 1e, 52e, il.em 3, do Dècreto Estirduirl

ne 55.938/2010, coÌn a redação quê lhê foi di)d;ì pelo Deçreto Ëstaduirl 
^e 

57.L591207L, na hipótcsc da

corìfigursçÍo de trâbílho em caríter não cvcntual por pcssoas físicas, com rclação dc suboÍdÍnação ou

deperìdência, quândo ir CONTRATADA for socicdadc coopcrativa.

çlttuEu_LA qÉc-rMll quARr-A -.DAs sA!!çÕEs PAEA o ç458 8E !N48!14!!E 4!

A CONTRATADA fictrá iÍìpedidir de licitar c contratar corì a Adnìinistração dircta c indircta do Estado de 5ão

Pâulo, pelo pÍâzo dè :ìté 05 {çinco) arros, sr,r vicr ir praticar quaisqucr atos prcvistos no aúigo 7!ì da Lci

Feder l ne 10.520, de 17 de julho dc 2002, scnr prcjuízo da lcsporrsabilidadc civil ou criminal, qua

coubcr.

L2l40
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sarìção de que Lratâ o copuÍ dÉsti Clíusrrla podcrá scr aplÍcada juntamente corn as multas previstâs no

Anexo lV do Editirl indicado no prcâmbulo deste instrumento, garantido o exêrcÍcio de préviir e ampla
deÍêsiì, ê devr,:rá scr rcgistrada no CAUFESP, tìo "sisterìâ Eletrônico de Aplicação e Registro <lc Sançõcs

Administrativas - e-Sançóes", no endereço www.esnncoes-sp.gov.br, c tambónr no "Cadast|o Nacional de

Erìpresas lnidôneas Ê Suspensis - CEl5", no cndcrcço http://www.portaltratìsparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sar'ìções são autôÌìonÌas e a aplicaçào de urn;r não excltri a dc outra,

PARAGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANI-I rcscrva-sc no dircito de descontar das faturas os valores coírèspondentes às multas quc

cverìtualmente forem aplicadas por descumprimento de clóusulas cotìtratuais, ou, quando for o caso,

efetuará a col)rança judiciâ lmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prótica dc atos quc atentem contrâ o patriÌnônio público nâcionsl ou estÍângeiro, contra princípios da

admÍnistração pública, ou que de qualquer form;: venham n constìtuir fraudc ou corrupção, durante a

licitação ou ao longo da èxêcução do (ontrato, será objcto dc instauração de processo adrÌìinistrativo de

responsabilizâção nos ternìos da l.ci Icdcral no 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual ns 60.106/2014, senr

prejuízo da âplícirção das sançõcs administrativas previstas nos artigos 87 e 88 dâ Lei Federal ns 8.666/1993,
c no artigo 7e da Lci Federal nq ]^O.52O/2OO2.

cúusuLA pÉCJIúA eurNTA - pA GARANTTA pE EXEcucÃo coNTRATUAL

Paía o íiel cumprimento de todas as obrigações assurÌìidas, a CONTRATADA prestou garântin sôb a

rrorjalidade Scguro Gararìtia rro valor de RS 90.603,93 (noventa Ìnil, seiscentos e três reais c novcnta e três
ccntavos), cortespondenÌe a 5% (cinco por cento), do valor da contratação corresoondente a 12 Ído4gl

IeECE cn] conformidade corn o disposto no àrtigo diì Lei Federal np 8.666/1,993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A girnntin devcrá asscgurar, qualquer que seja â modalidade escolhida, o pagâmento de:

l. prcjuízo advindo do não cumprimento do ob.ieto do contrato c do tìão adimplemento das demais

obrií{ações nele previstâs;

ll. prejuízos câusados à contratirntc ou a tcrcciro durante a execução do contrato;

lll. multts moriìtórial c pulìitivas aplicâdas pela contratante à contratada;

tsl40
www.cp:;,sp,c;r.rv.br
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lV. obrigaçõcs traballìistas, fÍscais e prcvidcnciárias, relacÍonadas à cxccução do Contrato, não adinrplidas

pela cor'ìtratadaj

panÁcnaro sreuruoo
A coberturir previstt no Parágrafo Primciro abrangcrú todos os firtos ocorridos durante â vigêncín contrirtual,

ainda que o sinistro seja conìunicado pela contratante após a superação do termo final de vÍgência da

gârâ ntia.

pnRÁcnaro rrncrtno
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante por meio de Buia própria de

recolhimerìto em conta do Tesouro do Estado no Banco do Brâsil, que conterrple a devida correção

monetáriâ do vâloí depositado.

PARAGRAFO qUARTO

se a coNTR^T/trDA optar pela modalidade seguro-garantia, das condições especiais da resl)ectiva apólice

deverá constar expressâment e a cobertura de todos os eventos descritos nos Parágíaíos Píinìeiro e segundo

dcsta Clóusula Dócinra Quinta. Caso a apólicc não scja cmitida dc forma a atcndcr a cobcrturiì prcvista ncstc

Parágrafo Quarto, a licitantc vclìccdora podcrá aprcscntar dcclaração, firnada pcla scguradora cnìitcntc da

apólice, atestando que o seguro-&arar'ìtia apresentado é suficier'ìte para a coberturâ de todos os eventos

descÍitos Parágrâfos Primeiro e Segundo desÌa Cláusula Decima Quinta.

pARÁGRAFo QUINTo
No caso dc altcração do valor do cor'ìtrato, rcajustc ou prorrogação dc sua vigôncia, a Barantia dcvcrá ser

readequada ou renovada r'ìas mesrÌìas corìdições e parâmetros, rÌìantido o percentual de que tíata o caput

desta Cláusula Décima Quinta.

PARÁGRAFO SEXTO

Sc o valor da garantia for utilizado total ou parcialnìcntc cnì paganìcnto dc qualqucr obrigaçõo, a contratada

obriga-sc a fazer a respediva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, cor'ìtados da data em que

for notificada, sob pena de rescisão do cor'ìtrato e aplicação das sarrções nele previstas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Nõo scrõo accitas gararrtias quc incluanr outras iscnçõcs dc rcsponsabilìdade quc não as seguintes

l. caso fortuito ou f orçallaLqr-|:p_slsm!!_d9!ôd!s9_çjy.1!_Elas!]ejrc= K
Ì1. Descurìprinìento das obrigaçóes pela

exclusivanìente à CONTRATANTE:

CONTRATADA decorrenÌes de atos ou 'falos in\putális

{funpnnÁenaro orravo
Após a aferiçõo do cunìprinìcnto intcgral rlc todas as obrigaçõcs contratuais, scrá coììsidcrada extinta a

Íiarar'ìtia corn a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levarìtamento dc ir'ììportâr'ìcias

74140
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depositadas e, quando cm dinlìeiro, será atualizada monctariamcntc, cor'ìformc disl:õc o 5 4e do aft, 56 da

Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DISPOSICÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

l. consideríìm-se pirt es integrantes do presente Termo de contrâto, como se nele estivessem transcritos:

a, o EdÍtal mcncionado no prcâmbulo c scus ancxos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicrm-se às ornissões deste corìtr;ìto âs disposiçóes ÍìoÍÌnâtivâs indicâdas no preânrbulo deste Termo de

Contrato c dcrììais disposiçõcs rcgulanìcntarcs pcrtincntcs,

lll. Para dirimir quaisquer questóes decorrentes deste Termo de contrato, não resolvidas na esfcra

idministr.ltiviì, será competente o íoío dâ comârca dâ capital do Estado de são Paulo.

E assÍnr, por estarcrn as partcs justas c contratadas, foi lavrado o prcscntc instrumcnto em 02 (duas) vìas de

igual teor e fornra que, lido e achado conforme pela coNTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por clas

âssinado parâ que produza todos os eíeilos de Direito, na presença das testemur'ìhas abaixo identificadas.

são pauro,ül1 de lÚíliÌìlàllldc 20r.8

CONTRATANTE

?
LAURA M.

Diretora Su

TESTEMUNHAS:

RICARDO MOREIRA PONTÉS ROSÂTI

Procurador

"/*"í.l /dilü'' Jt'.. '"iÀr^hô. l:lì4ìíÍ lirii.;i [Ìijr!Êiiì:;ls u
,. ",','.,tì,ìtiirr.tÌ. LéGiirlìÂítrììini1rir,üvú I
RG. i4t ,titt, .., ï\). .r

Cpl.. l l t,u,ttr',,a, 1'(\' 7 t'

Jurtú

Nome:

RG: 'r't --tì.r.r1.1.1 -4
CPF: ',tz.z .zz t rrr?,'ì1

(r, \il(ìEÈtü
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ANEXO V.1

1, oBJETO OA PRESTAçÃO DOS SERVrçOS

1.1. Prestâção de serviços de vÍÍíilância e segurança paÌrimoniâ1, corÌì a efetiva cobertura dos postos

rclacionados na lìclação dc Postos c Locais quc cor'ìstitui o Anexo 1.2 deste Terrno de Rcfcrôncia.

1.2. O objcto deverá ser exccutado em conforrìidade com a le8islação aplicável aos serviços de segurança e
vigilânciâ pal.riÌÌìoniol, em especial a Lei Fêdèràl ne 7.IO2(L9A3, rêgulinìerìtiìdiì pelo Dëcrëto Fedeíàl ne

89.056/1.983, e as Portarias DPF ne 891./1999, OPF no 32O|2OO4, DPF ìe 346/2006, DG/DPF ne 3.23312072 e
CGCSP/DPF ne 33.132/2.01,7 , en tre outros atos nornìativos.

2. DESCRTçÃO DOS SERVrçOs

2.1.. os serviços serão prestados pela contratada Ììos locais discriminados na Relação de Postos e Locais

(Anexo 1.2). Os postos scrão definidos pclo Corìtratantc dc acordo conr os regimes c períodos rclacionados
a baixo:

RÉGIMES

Vigilantc
AríÌì iìdô

Vigila ntc
ArrÌì;r n;io letíìl

Vigilantc
DesilrrÍì;rdo

Posto 44 (quârentâ e quatro) horas semanais

- diurno
Posto 12 (doze) hôrâs diáriiìs - diuíno (2! a 6!
feira)
Posto 1.2 (doze) lìoras diárias - diurno (2r feira
;: domineo)
Posto 12 (doze) hor;rs diíriâs - noturrìo (2!
feÍra a donrirrgo)

X

Posto 12 (doze) horas diárias - diurno (2lfeira
a domineo)- com bicicletir

2,1,1. A unidade de medidâ utilizada para a contrataçâo dos postos de serviços é o "Posto,/Diâ"

2.1.1,1. Entende-se pela unidade de medida "Posto/Diâ", o tíâbâlho de 1 (um) vigilâÍìtÊ em 1 (um)

local dctermilìado por ccrto pcríodo.

2.1,1.2, Somcntc scrão considcrados para fins dc pagarncnto os dias efetivamcntc trabalhados,
Ìnultiplicâdos pelo vâlor unitírio do "posto/Dit".

2.7.2 A diÍerençr entrê os règimes "Vigilântè Armirdo", "Vigilante Arnra nõo Letal" e "Vigili)nte
Dcsarmado" se justifica ern função dos equiparììer'ìtos utilizados pelo pessoal da contratada, considerarìdo o

gr;:u de ostensividadc necessírío, em funçõo da cxposição ao risco do patrimônio do Contratantc, conformc

oô
.9

.L

(

tabela â seÍzuir:
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2.2. A prestação dos serviços de vigilância e segurânçâ pâtrimoniâl nos posl.os fixidos pèlo Contrirti:nte
cnvolvc a alocação, pcla Contratada, dc profissionais devidanìente habilitados, portando obriÍlatoriamente a

respectivâ carteira Nâcional de Vigilantes, nos termos da legislaç5o vigentè, e capicitâdos pâra:

e)
b)

AssurÌìií o posto dëvidânìente unifornrizado e com aparência pcssoal adcquada;
colìunicar iÌìediatamer'ìte ao contratante qualquer arrormalidade verificada, inclusive de
ordcm funcional, para quc scjam adotadas as providôncias de rcgularização rrecessárias;
Conìunicar à área de segurança do Contrâtânte todo iconteciÍÌìento êntêndido como irreBular c
quc atcntc cor'ìtra scu patrinrônio;
Regisl.íâí e controlar diaíianìente 3s ocorrênciiìs do posto enì que e\tiver prestirndo seus
serviços;
M;:nter aíixado no posto, em local visívcl, o númcro do tclcforrc da Dclcgacia dc Polícia da

Rcgião, do corpo de BonìbcÍros, Polícia 
^rnbiental, 

CETESB - companhiâ de Tecnologia de
Sirnenmento Ambíentirl, dos rcsponsévcis pcla adnrinistração da instalação c outros de
interesse;
Obscrvar a nìovimentnçõo de indivíduos suspcitos nas irìcdÍaçócs do posto, adotando as

medidas de segurança conforme orientação recebidâ do Contritânte, bem como âquèlns que

cntcndcr conìo oportunas;
Peínìil.ir o ingresso nas instalaçôès somèrìte de pe:isgiìs previrmente autoriz)dirs e ìdentificadas;
Fiscalizar a cr'ìtrada c saída dc veículos nas instalações, ider'ìtificando o r'ÌìoÌorista e anotando a

pliìcn dr, veículo, inclusíve de enrprcgados autorizados a cstaciorìarcm scus carros particularcs
na árca intcrna da instalação, nìar'ìterìdo sernpre os Portões fechados;
Fiscalizar ir entrada e sâÍdâ de nìiteriâis, lÌlediânte conferêrrçia das notas fiscais ou de controlcs
próprios do contratar'ìtc;
Colaborirr çonr as Polícias Civil e Militar nas ocorrências dc ordcm policial dcntro das irrstalações
do contratante facilitarìdo, no que for possível, a atuação das mesmas, inclusive na indicâção de
testemunhrs pr(ìsenciiris dr': eventual ircontccinìcnto;
Corìtrolaí a entrada e saída de veículos, empregados/fu ciorìÍrios e visit;ìntes, após o término
dc cada cxpcdicrrtc dc trabalho, fcriados c finais de senrarra rra conforrnidade do que venha a

ser estabelecido pelo contratante;
Proibir o ingrcsso dc vcndcdorcs, ambulantcs c asscmclhados às irlstalaçõcs, scnì que estes
estejanì devida e previarnente autorizados pelo Conl.râl.ante;

m) Proibìr ir ;ìglonìerirç5o de pe$soas ju'ìto ao posto, cotìurìicando o fato ao Cotìtratantc;

L> l4o

c)

d)

e)

0

e)
h)

i)

i)

k:\.)k)

r)

fu,

EqUIPAMENTOS
VIGITANTE

ARMA NÁO
LETAL

Sirn 5im

VIGITANTÉ

DESARMADO

Cassetctc
Revólver Calibre 38

Sim

Sim

VÍGII-ÂNTE

ARMADO

Nilo Nlo
Cinturíio piìr;ì Revólver 5im N5o Não
Coldrc \êe

Não
Nã9,,

NâoM unição calibre 38

colete à Provâ de 8alâs

SÌm

Sim

Sim Sim 5im
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n) Proibir todo e quâlquer tipo de âtividâdê comêr(iâl junto ío posto e imedìirçõcs, quc impliquc
ou oíereçâ risco à segurrnça dos scrviços c das irrstalações;

o) Proibir a utilização do posto para guords de ôb.ietos estranhos ao local, assim conro dc bcrrs
particularcs dc cmprcgados ou dc tcrceiros;

p) Não se ausentar do posto;
q) Executar a(s) ronda(s) diáriâ(s) conforme â orientiçíto recebidr do Contrôttnte, vcrificarrdo

tod;:s as dependôncias das irrstalaçõcs, adotando os cuidados e providências necessários para o
perfeito desenìpenho das íunçôes e nìànuterì(:Ío dir orricm nas instalaçõcs;

r) Colaborar nos casos de erìrergência ou abandono das insÌalaçiies, visando à manutenção dâs
condiçôes de segurança;

s) Repassar parâ o(s) vigilânte(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as

orientâções recebídns e cm vigor, bcm como cvcntual anotnalia observada tìas instalações.

2.3. A Contratada dcvcrá curììprir a prograrnação dos serviços feita pÉriodicamenÌe pelo Contrâtânte, (om
atendimento sempre cortês e dè forrhir â girrantir as corrdiçõcs dc scgurança das instalações, dos
cmprcgados c das pcssoas ern geral que se façârì presentes;

2.4, As ações dos vigilantes devem se resl.ringir ios lirÌìítes das instalaçõcs do Contratantc c cstarem
circunscritas à sua órca dc atuação estabelecÍda pela legislação especÍficai

2.5. os trabalhos deverão ser executados de forma a garântir os mëlhorês resultidos, cibendo à Contratada
otimizar a gestão de seus recurso$ - humanos e m tcriirìs - cotìì vistas ao aprimoramento e nlatìutetìção da
qua lidadc dos scrviços e à satisfação do contratante.

3. OBRIGAçõE5 E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Para a prestação dos seíviços de vígílância e segurarrça patrinrorrial, cabc à Contratada

3.1. lmplantar os serviços imedìat mentc após o rcccbirncnto da autorÍzação dc irrícÍo dos serviços, nos
rcspcctivos postos rclacionados no anexo "Relação de Postos e Locais" e hoíári09 fix3dos pêlo contrirtirntc;

3.2. Rcsponsabilizar-se ÍrìteÍíralmenÌe pelos serviços contrâtâdos, cuÍÌìprindo integràlrÍìente i:s disposiçõcs
leCâis que interíirâm em su;r execução;

3.3 Designar por cscrito, no ato do recebirner'ìto da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m)
poderes para resolução de possÍveis ocorrêrìci3s dur;ìrìte execuçõo dcstc contrato;

3.4 comprovar a íormâção técnicâ espccifica dos vigilantcs, mcdiarìte aprcscntação do ccúificado de curso
dc Fornìação dc Vigilantes e carteirâ Nâcional, expedido por lnstituiçâo devidimente hrbilitirda c
reconhÊcida;

3.4.1 Comprovâr obediência à perìodicidadc lcBalrrìcntc cstabclecida para o curso de reciclageÌn;

3.5. Disponibilizaí vigilsntes ern quantidadc neccssária para garalìtir a opcração dos postos rìos reginìes
cor'ìtratados, urìiformizados e portando crachá corn íoto recente;

(("

3,6. tfctuar a reposição de vií{ilantes nos postos, de inìediato, enì èventual iusênciâ não séndo
prorrÒB)ção ds jôrrìiìd;ì de trnbirlho ("dobra");

www. cpc,..;p, qov. br
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3.7. Comunicâr à unidade do Contrâtânte que tdnìinistfa o contrato, toda vcz quc oco cr afastatìlcnto ou
qualqucr irregulaìidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento di equipè que estejâ prêst;ìndo
sèrviços; no caso de substituição ou inclusão, a Contratada dcvcrá proceder conforme item 3,5 anterior;

3.8 Asscgurar quc todo vigilarrte que cometer falta disciplinar não seja ÌÌìan[ido no posto ou quâisquèr
outrâs instâlâçõès do Controtônte;

3.9 Atencler de imcdiato às solicitaçõcs do Corìtratante quar'ìto às substituições de empregados não
qualiíicâdos orr entendidos corÌìo irììdequirdos para a prcstação dos scrviços;

3.10. lnstruir seus vigilantes quânto às neçessidadcs dc acatar as oricntaçõcs do Cotìtratatìtc, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurânç3 è Medicín3 do Tribilho, tais conìo prevençõo

de incêndio nas árens do Contratantc;

3.1í,. Assumir todas as rcs ponsabilida des e tonìar âs nredidas necessárias ao atendinìento dos seus
èmpÍe8âdos cidentrdos ou com mal súbito;

3,12. Mrnter controle dc frcquôncia c pontualidadc dc seus vigilantes sob o contrato;

3.1.3. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços,
fornecendo-lhes:

a) uniformes è equipirmentos dc protcção indivÍdual adcquados às târefas que executam e às

condições clirììáticas, envolvendo obrigat oriamente:

l. âpito com cordão;
ll. cmblcma da empresa; e

lll. plaquetâ de idêntificnçãô do vigilrntc, autcrrticada pcla cmprcsa, com validadc dc scis
nìcscs, cor'ìstar'ìdo o nome, o núrne|o da carteirâ Nacional de Vigilante - cNV e Íotogrâfia
colorida em tamanho 3x4 c a data dc validadc;

b) equipâmentos è rÌìtteriiris ncccssários, tais como cquipamcntos dc intcrcomunicação,
lanternas recarregáveis e livros de capa dura nur'rrerados tipogràficâÍÌìente pârir o rêgistro de
ocorrêncías.

3.14 Apresent;rr, quando solicitado, os conìprovantcs dc pagamentos dc benefícios e encargos;

3.1.5 l:orncccr ob rigatoria m crìte corìvênio médico para assistência médica e hospitalar, vale reÍeiçâo e cesta
básica aos seus empregados ênvolvidos nn prestnçõo dos scrviços, dc acordo conr a convcrrção colctiva dc
trabalho;

3.16 llorncccr, quarìdo prcvisto, aÍnìas, nìunições e respectivos acessórios ao vigilante no momento da

irìplantaçâo dos postos.

e) ApresêÍìtàr nô Contrirtrnte a rclaçío dc arnras c cópias xcrográficas autetìticadas
rcspcctivos "Rcgistío de Arma" e "Porte de Arrìa", que serâo uÌilizadas no cuÌÌìpriÌÌìento
contrSto;

LelaO
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b) Enr conforrnidade com o disposto n3 Portaria CGC/SP n' 33.325, de 3OlO3l2OL5, porlerí ser
utilizada arma não lctal para inteÍrornper conìportarner'ìto violento, erÌì doutrinâ do uso
píogressivo dâ íorça enr legítirnn defesa própri;r ou (je terceiros, e na salvaguarda do patrimônio
do Contratar'ìtc. A arma não letal deve obedecer às seguinÌes especificidades: "Ágerìte
esporgidot de graduoção alímcntício, cn solução líquìdo, cspumo ou gel, dc oté 7Og, cotìlposto
por óleos essêncios de mento, cônforo, lenongross e gengÌlsre".

c) A ârnìâ deverá ser utilizadil sonìente em legítinra defcsa própria ou dc tcrcciros c na

salvaguarda do patrimônio do Contra[ânte, após esgotados todos os outros nìeiós parir ir

solução dc cvcntual problcma.

3.17. Rclatar ao Contratar'ìtc toda c qualquer irreÍíularidade observada nos postosj

3,1.8. lndicar um supervisor para realizar senranalrìente, eÌì conjunÌo conì o Contrâ|.ârìte, o

acompanhamento técníco dôs atividâdes, visatìdo à qualidadc da prcstação dos scrviços;

3-19. Os supcrvisorcs da Contratada dcvcíão obrisatoriamente inspecior'ìâr os postos, no rnínimo, 01(uma)
vez por sema na;

3.2O. Visândo a utìlização mais eficicntc dc combustívcl c a rcdução dc poluclìtes atrlosférÍcos e gases de
cfcito cstufa, dcve-se priorizar os modelos de veículos classificados como "A" ou "8" pelo Progmnì;ì
Brâsileiro de Etiquetâgenì Veicular (PBEV), considcrando-sc sua catcgoria;

3.21. Responsabilizar-sc pclos danos causados diretalÌìente ao Cor'ìtratante ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do conl.roto, não excluirìdo ou rèduzindo essa responsa bilid ade, a fiscalização do
Contratantc cm seu acompanhamento;

3.22. Mar'ìtcr, durante toda a execução do contrato, Ìodas as condiçôes que culnìinârânì em $un

hâ hililâçãcr.

3.23. A Contrâtâdir, nos termos da lcgislação trabalhista c prcvidcnciária dcve proccdcr às arìotações e

reÂistros pertiner'ìtes a todos os enrpregados que âtuârenì nos serviços, âssumindo exclüsivânìente todas ns

obrigações advindas dc cvcrrtuais dcmandas judiciais ajuizadas ern qualquer juízo que versarem sobíe pÍeilos
trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregâdos ou terceiros que alcgarenì vínculo com a

Contrirtirdir.

3.24. Mantcr autorização de funciorìar'ìreÌìto e certificado de segurança, expedidos pelo Depârtamento de
Polícia Federal - DPF, nos ternìos vigentes.

3.25. Assegurâr que todos os segrrrnnçrs crrpregados na cxccução contratual precrrcham c comprovem
documcntalrncnte os seguintes requisitos:

l, scr brasileiro, nato ou naturalizado;
ll. ter idadc mírìima dc 21, (virrtc c um) anos;
lll. tcr insÌruçáo nìíniÌna coííespondente à quarta série do ensiÌìo íundaÍÌìentirl;
lV. tÈr Sido aprovirdo em curso dc formação dc vigilantc rcalizado por empresa de curso

formação devidarnente autorizâda;

20/ 4O

l't/
ki
r. ì)

www. cl)s, slt.9ov.lìr
Run do$ ArìdradDs, 140 . Sinta Ìligônia . 01208 000 . Siio Paulo . SP. Tel.: (I1) 3324,3300
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V. !.er sido aprovado enr exaÌres de saúde e de âplidão psicológica;
Vl. tcr idoneìdadc conrprovada nìediirntc a aprcscntação dc ccrtidõcs ncgirtivas dc antecedentcs

criminâis, sem registros indiciâmento enì inquérito policiâ1, de estar sendo processado

crÍminalrnerìte ou tcr sido condcnado em processo crirÌìinal de ondc reside, bcm corìo do local
eÍÌì que re;ìliz d() o (:urso de íornììçÍ0, recicl;ìBem ou extensão: d;ì lustiça Fedèrìl; dâ lustiç;ì
Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça Militar Federal; da lustiça Militar Estadual ou do
Distrito Fcdcral c da iustiça Elcitoral;

Vll. estâr quite com as obrigições eleitoriis e militires; e,

VIll. possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas,

4, oBRTGAçÕEs E REspoNsABr!tDADEs 0o coNTRATANTE

O Contratante obriÍía-se a:

4.1. Efetuar periodicamente a prograrnação dos serviços a serem executados pela Contratada;
4.2 txcrccr a fiscalização dos scrviços por tócnicos cspccialrìerrtc dcsiguados;
4.3. lndicâr, íormâlmente, o gestor e/ou o íiscal para acompanhamento dâ execução contratual.
4,4. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência rnínima de 03 (três) dias úteis da dâta de ir'ìício da

cxccuçõo dos mcsnros;
4,5. EncârÌìinhâr a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços âprovadas;
4-6. lndicnr instnlações siìnitárias;
4.7. lndicar vestiários conì armários guarda-roupas.

s. rrscalrzaçÃo7 coNTRorE DA ExEcuçÃo Dos sERVrços

Não obstante n Contrntada scja a única e exclusiva responsável pela execuçõo de todos os serviços, ao
contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessâ
responsabilidadc, excrcer a nrais ampla e complcta fiscalizaçõo sobrc os scrviços, diretnmentc ou por
prepostos designados, podendo para isso:

5.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviçoj

5.2. Exercer â fiscâlizâçâo dos sêÍviços contrâ!.âdos, de modo â âssegurâr o eíètivo cuÌÌìprinìÊnto da execução
do cscopo contratado, cabendo-lhe, tarnbóm realizar a supcrvisão das ativÍdadcs descnvolvidas 1:ela
contrâtJdJ, eíetivando âvnliilç5o periódica;

5.3. Ordt:nirr;: ìmcdinta rctirada do local, bem como a sub$tituìçõo dr.l funçionírios d Contrntiìd que estiver
serÌì uniforme ou crachá, que erìbaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja pennanêrìcia rìa área, a seu

exclusivo critério, julgar ìnconvcnicrrtc;

5.4. Não pcrnritir que o vigilantc cxccute tirrcfirs em dcsacordo com as prcestabelecidas;

5.5. Fitzer exigêrrcias à Contratada, scnìpre quc julgar necessório, para a proteçõo di integrid de físiça dos
trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como dos seus bens, das suas
propricdadcs c do r'ììcio ambicntc;

/ .i.
(il'

5.6. Sc utilizar do Proccdimcnto dc Avaliação da Qualidadc dos

www, cps,9p,gov, br
lìuir dos Andradd:i, 1.40 . SirnLd lfiqênia . 0I2ú8-000 . S:io Pèrulo

Scrviços dc Vigilância/ Scgurança
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Pâtrimoniâ1, )nexo, de plêno conhecimeÍìto dis pârtes, piri o;)côÍìpinhimento do d ese nvolvinì ento dos

trabalhos, rrcdição dos nívcis cic qualidadc c corrcção dc rumos;

5,7. Executar mensalmente a rìredição dos serviços avaliar'ìdo as quantidades de serviços efetivamerìte
cxccutados c o núnrcro dc dias cfctivanrcntc triìbalhados, no pcríodo considerado, ou o rrúmero de
postos,/diâ nredidos, descontândo-se do valor devido, o equivâlente à indisponibilidâde dos serviços
coiìtratados por motivos inìputáveis à contratadâ, serì prejuízo das denrais sanções discìplinadas cnr .1.'
(ontrato. (.il

Vl(1.",

GOVERNO OO ESTADO
DÉ SÃO PAULO

www, Lpl, sp,qov, br
Rua doÍ Arìdrada$, 14() . :;anl-a ll'igênits . 01.2011-000 . Sâo Pãulo . Í;P

zz/ 40
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ANEXO V.2

DOS IOTES CONTRATADOS
OBIETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE VIG ILÂNCIA/SEGURANçA PATRIMONIAL

LOTE 1I
REGIÃO ADMINISTRATIVA BAIXADA SANTISTA/REGISTRO

tNtcto Dos

IT

0t

089 - Etec Eng.

Agrônomo Narciso dc
M edeiros (Agrícola)

lìodovia Prcf.
Câsemiro Teixeiía -
Knì 51.,5 ì'rôs Barras

- caixa Postâl

11920-000
I6 UAPE/SP -

59 Tel,/Fax (13) 3841-
51.1013847-2424

2

2

913

913

VAI.OR MENSAL

VAI.OR TOTAL PARA 3O (TRINTA} MESES

Rs 38,ss6,60

Rs 1.1s6,697,96

23140

Unidade
Reglme

("A"!

PerÍodos

("8"1 (11

Ne

Postos

(2)

Dias
Trabalha

dos

Valor Unit.
(R$/Posto/

Dial

(31

valor Total
(R5l

(41 = (11 x (2) x
í31

Rs s30.051,28
Vigilônte
Desarmado

Vigil;ìnte
Desarnrado

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

dorÌìingo - Diurno

Posto 12 hs diárias
de segunda a

dominBo - noturno

Rs 290,28

Rs 343,18 Rs 626,646,68

IT l..l nldade
Reglme

("A")

PerÍodos

("8"'t

Ne

Postos

(11

Dias
Trabalha

dos

(21

Valor Unit.
(RS/Posto/

,9ia)--- --
(3)

ValoÍ Totâl
(Rst

(41 = (1) x (2) x
í3ì

o2

107 - Etcc Adolpho
Berezin
Avcììida Monteiro
Lobàtô, 8.000
Balr'ìeáÍio I ussara -
11730-000
MONGAGUÁ/5P
Tel./F;rx (13) 3448-
3800/34 48-
3a37 /344A-3a18

Vigil;ì te
Desarmado

Vigilante
Desarnìado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domingo - Diunìo

Posto 12 hs diárias
de segundi â

dorÌìir'ìÍ{o - noturno

2

1

913

913

Rs 290,28

R$ 343,18

Rs s30.0s1,28

Rs 313.323,34

www, cps.9p, !ov.Ìrr
l(uir dos Aírdrad.ìJ, 140 . SËìÍrLâ Ifigêrtra . 01208-000 . São Parulr.r . SP . Íel, i (II) 3324.33A0 6
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122 - ttcc Oor'ìa

Escolásticâ Rosi

^venida 
Bartolor'Ììeu

dc Gusmão, 111
Apârecida - 11045-
401 - SANTOS/5P -
rë1./Fàx l13l 3236-
9986

Vigilânte
Desarmado

Vigilânte
Dcsarmado

Âdnìini5traçáo Centrdl
Gobinctc dr Súporintêndêncin

Posto 12 hs diárias
de segund a

domir'ìgo - noturno

Períodos
Postos

VATOR MENSAT

VATOR TOTAL PARA 3O (TRINTA} MESES

Posto 1.2 hs diárias
de segunda a

domìngo - notunìo

Períodos

("8")

913 Rs 343,18

Valor unlt.
(RS/Posto/

Valor Unit.
(RS/Posto/

valor Total
(Rsl

Rs 28.112,49

Rs 843,374,62

Valor Total
(Rst

Valor Total
(Rs)

(4) = (1) x (2) x
(3)

NI
Dias

Trabalha
dos

Dias
Trabalha

dos

VATOR MENSAL

VALOR TOTAT PARA 30 (TRINTA} MESES

1

Postos
N9

(21 (3)

24140
www. çlls. sl),9ov,llr

Ruo dos AnÍlÌRdüs, 140 .santa Iligônia . 01208 000. S.ìo Palrlo. SP. Tel.: (11) 3324,3300

Rs 28,112,49

Rs 843,374,62

IT

Regime
Unidade

("A"1

PerÍodos

("8"1

Posto 12 hs diárias
de scgunda a

domingo - Diurno

Ne

Postos

í11

2

Dias
Trabalhâ

dos

(2)

913

valor Unit.
(RS/Posto/

Dial

(31

Rs 290,28

(41 = (11 x (21 x
(31

Rs s30.0s1,28

Rs 313.323,34

Vigila ntc
Desirmâdo

7. 9 r.3 Rs 343,18

VÂLOR MENSAL

VATOR TOTAI. PARA 30 (TRINTA} MESES

IT LJ nldade
Regime

("A"1

Vigilantc
DesârÍÌìado

("8")

PosÌo 12 hs diárias
dc scgurrda a

dorÌì i Diuíno

(11

2

(2)

913

(31
(41 = (11 x (2) x

Rs 290,28 Rs s30.051,28

Rs 313.323,34

o4

129 - Fatec Praia
Grindè
Praça 19 de Jar'ìeiro,

144 tìoqucirão
11700-100 - PRAIA

GRAN DE/SP - Tel./Fax
(13) 3591-1303/3591-
6968

Rs ?8,112,49

RS 843.374,62

{^''
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152 - Etec Alberto
Santos Dumont
Rua Dona Vitória, 502
Jardim 5ão MÍgucl -
77440-L70
cuARUrÁ/sP
rcl./lax (13) 3382-

Vigilante
Dcsarrrrado

913 RS 290,28 Rs s30.051,28

913 RS 343,r.8 RS 3r.3.323,34

VALOR MENSAL ITEM RS 28.112,49

VALOR TOÌAL IÌEM RS 843.374,62

VATOR TOTAL MÉNSAI DO LOTE

VALOR TOTAT PARA 30 (TRINTAI MESES DO LOTE

zs/ 40
wwt'.,. cl)s, sl), gov. hr

RUa dos Arìdl-adüs, 140 . Sìrìta ll'igênia. 01208 000. Sáo pèìu'o . SP. -lel,: (LI) 3324.tJôo

2

05

1

tu

Vigilantc
Desârmâdo

Postô 12 hs diórias
de segurrda a

Posto 12 hs diárias
dc scgunda a

domingo - noturno

do - Diurrro

ns 151..006,s s

Rs 4.530.196,4 4
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ANEXO V.3

oo €sTAoo

PAULO
CONTRATO N9

UNIDADE:

CONTRÂTÂDÂ:

PROCESSO N9

RESPONSÁVEL PErA FTSCAUZAçÃO:

GESTOR DE CONTRATO:

cRUPo 1- Desempenho Proílsslonal

Cunr prirunto de 
^tividadescoberturas dos Postos nos Horários DetèrÌninâdos

[.J niformes e ldc

GRUPO 2 - Desempenho das Atlvldades

tspccÍficação Técnica dos 5

e Acessórios

GRl,JPo 3 - Gerenciamento

J -,."./..._,_. à -.J J _.
DATA:

Peso
(q)

250/o

J.5%

Peso

40%

TOTAT

TOTAL

(al

Peso NoÌí, subÌoÌdl

26/ 40

x

("

AVATIAçÃO DE QUALIDADE OOS

SERVIçOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANçA
PATRIMONIAT

Noto
(b)

subtotdl
(c=s x b)

o è Atendinìento ;ro Público/ Postura 30%

Notd
(b) (c=a x b)

subtotol

20%
Atendimento às ocorrênciâs 40%

25%

20%

30,%Gcrcrrciamcrrto das Atividades operacionais
Perìodicidadc da Supcrvisão

^tendirìento 
às soli

Tíabalhistiìssalários, BeneíÍcios e o 2s%

TOTAT

NOTA FINAL (somatório das notas totais para os grupos 1,2 e 3)

www.(l)s,sll.'lov,lr-
Ruiì clos AÌìdracliìs, 140 . Siìnta lligênia . 01208-000 . Sáo PrìLrlo . SP.l-el,: (II) 3324.?3OO



ffimxq$ffi M
GOVERNO DO ESTADO

or sÂo pluLo

Adminlstrâç5o côntíal
Gahinete da Supelirrtel'ldêllcia

Noto Finol:

Total

Assinoturo do
Respoìtsóvèl pelo

FiscolìzoÇõo:

Assindturo do
Gcstor do Controto:

Assìndtuto do
Responsdvel

CONTRAfADA:

2.1. RETATóR|o DAs |NSTALAçõE5 E quADRo REsuMo sERvtços or vrcrLÂrucra/SEGURANçA
PATRIMONIAT

Rrlnrónro oas rrusrauçÕrs

Locals da Prestâção dos Serviços Subtotal
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

subtotal
Grupo 3

Nota Flnal (somâtóíia
das notas totais para o

I

l,2 e

Global

Meses
Gíupo 01 02 o3 t1 L2 Média

27 14O
www, r:pr:, rp.ç1ov. trr

Rlrir clos AÍìdrâciirs, 14ü . SdÍì1.èì lÍigiìniii ' 01201ì-000 . São PaUlo . SP. Tcl.: (11) 3324,3300
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ANEXO VI
AVALIAçÃO DA QUALIDADE DOs 5ERVIçOS DE

VIG ILÂNCIA/SEGU RANçA PATRIMONIAT

1.1 TNTRODUçÃO

Estê docunìërìto dêscreve o pro(edimento ir ser adotado na gcstõo dos contratos dc prcstação

de serviços de vigilância/ segurança paÌrimonial.

As âtividâdes descritâs nestë documento deverão scr cfctuadirs pcriodicamcntc pcla cquipc
respor'ìsável pela fiscalização/ controle da execução dos serviços, gerando relatórios mensâis de
píestação de serviços Èxecutiìdos, que sèrão enc mínhados ao gr,:stor do contrato.

7.2 0BIET|VO

Dcfinir c padrouizar a avalÍação dc dcscmpcrrho e qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA
rì) execuçíío dós contrntos de prestrçõo de servìços dc vigilância/ scgurança patrimotìial.

1.3 REGRAS GERAIS

r.3.1 A avaliação da CoNTRATADA na Prestação de serviços de vigilância/ seguíança patrimonial se

faz poí meio de análise dos seguintes âspectos:

al Desêmpenho Profissional;
b) Desem l)en lìo das Atividades;
c) 6erenciamcnto.

t.4 cRtTÉRtOS

No fornrulário "Avaliação de qualidadc dos Serviços", devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um) e

0 (zero) pi)riì cfidr itenì rvaliado, correspondcnte aos conccitos "lìcalizado", "Parcialmcntc Realizado"
c "Não Rcalizado", respe ctivamer'ìte.

1.5 CR|TÉR|OS DA PONTUAçÃO ASER UTtL|ZADA EM TODOS OS TTENS AVALTADOS

REATIZADO

0

(

t.6 coNDtçÕEScoMPLEMENTARES

Na impossibilidadê de se avaliar determinido itenì, este será desconsiderado.

QUJÍìdo ;ìtribuídr$ rìotiìs 1 (uÍÌì) e 0 (zero), a Unidadc rcsponsávcl dcvcrá rcalizar rcurrião conr
a CoNTRATADA, até 10 (dez) dias após a nìedição do período, visando proporcionar ciência
quanto ao desempenho dos trabalhos realizâdos n;ìquêle pèríodo dè nìêdiçõo e ;:v;rliirçíÍo.

zal40

1.6.1

7.6.2

REALIZAOO PARCIATMENTE
REALIZADO

03 {tÍês) pontos 01 (unì) ponto

w$i w, clls. stl,gov, Dr
Rua dos Ar'ìdr.ìcl.ìs, 140 " S.ìnta lfigêni.ì .01203-000. Sáo Par-rlo. SP. lel,:(I1) 332ì,3300
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semPre quc a coNTRATADA solicitar prazo visar'ìdo o ater'ìdirnento dc dctcrmÍnado itcm, csta
solicitsção deve ser íormalizadâ, objetivândo a análise do pedido pelo gestor do contrâto.
Nesse período, esse item não deve ser analisado.

L.7 COMPOSTçAO DOS MODULOS

1.8 DesempenhoProíissional:

Item Percentual de
ponderação

2s%Cu nì mento de Atividades

1.5.3

'J.s%

looyr

1.9 Desempenho das Atividades

Item Percentual de
oonderacão

Esoccificacão Íócnica dos Scrvicos 40%

Equipamentos, Acessórios
AtendinÌento às ocorrências

TOTAL

20%

40%
LOO%

1.10 GerenciamenÌo

Item Percentual de
Donderacão

Pcriodicidadc da Í:ìscalizacão 20%

Gcrcr'ìciamcr'ìto das Atividadcs Opcraciorìais
Ater'ìdimento às Solicitações
sâlários, Beneíícios e obrigações Trabalhistas

30%

2s%
250/o

toovrTOTAL

1.11 PENALIDADES

7.71,.1, AdveÌtêncla: na ocorrênciâ de notâs 0 (zero) ou 1 (um) por 2 (duas) avaliações subsequentes
ou 3 (três) altcrnadas, no pcríodo dc 12 (dozc) mcscs, cm quaisqucr dos aspcstos, ir

coNTRATADA poderá soírer advertência poí escrito, após considerações do gestor do
contrato e juntadas cópias das avâliações realizadas no período.

1.11.2

www, clls. sll,9ov,lr-
RLl.r dos 

^nclr.ìclirs, 
140 . Siìrìta lfÍgêrìia . 01208 000 . Siio friìulo . SF, . Tcl.: (11) 3324.3300

Multa: na ocorrôncia de r'ìotas 0 (zcro) ou l. (urÌì) por 3(três) avaliações subscqucntcs ou 4
(quntrô) àltêrnâdâs, no pÈríodo de 12 (doze) nìeses, ëÍn quâisquer dos aspectos, a

coNTRATADA podcrá sof|cr nrulta, scgur'ìdo cláusula cspecífica do l-cnÌìo dc Corìtrato, aqós
considerâções do Gestor do contraro, 

||ífi ' '

t-
29140

L:l:
U',

(. ".)

Cobcrturas dos Postos nos Horáriós Dctermínados 30%

30%_Ar"liÍiçile.q 1.^!g!qli:!S "o_Público/ 
Postura

Unifornìes e ldentificação 
T.TAL
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1.11.3 Sânçôes: aplicâr a penâlidàdê, se for o cirsó, em confernìidadc conr a lìcsoluçõo CC. 52/05.

1.12 RESPONSABILIDADES

L.L2.7 Equipe de Fiscalização:

Rcspor'ìsávcl pcla Avaliação da CoNTRAT D^ utilizando-se o Formulário de Avallação de

Qualidade dos Seíviços e errcarninhamcnto dc toda documcntação ao 6cstor do Cotìtrato
juntarnente cor'ìì as justificâtivâs, para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou 1 (um).

l-12-Z Gestor do Contrato:

Respon$ávèl pélâ consolidação das avaliaçõcs rcccbidas c pclo clìcaminlìamcnto das

consolidações e do relatório das instalações à CONTRATADA;
Rcsponsívcl peça aplicação dc advcrtôrrcia à CONTRATADA e encar'ììir'ìlìamento de
conhecimento à autoridade competentê;
Resl)or'ìsável pcla solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garanÌindo a deíesâ
préviâ à CONTRATADA;

Responsável pela ernissão dâ Avaliação de Desempenho do Foínecedor - Parcial ou Finâ1.

1.13 DESCRTçAO DO PROCESSO

1.13.1. Cabe a cada Unidade, por meio dâ equipe Íesponsável pelâ fiscâlizâção do contriìto e com
basc no Formulário de Avaliação de qualidade dos servlços, efetuar o acompanhamento
diário do serviço prestndô, registrJndo e arquivando as informaçõcs dc fornra a cmbasar a

avalÍação mensal da coNTRATADA,

1".L3.2 No final do mês de apuração, â equipe responsávèl pêl;r fisc lizrçõo do contriìto deve
cncaminhar, cm ató 5 (cinco) dias após o fcclrarlento das rredições, os Formulários de
Avallação de qualldade dos Serviços gerados no período, acornpanhndo dâs iustifícirtivns
para os iter'ìs que rcccberarn notas 0 (zero) ou 1 (urn) para o Gestor do contrato.

1.13.3 Cabc a cada Unidadc, por nìcio do respectivo Gestor do contrato, rnensalmente, e com base
em todos os FoÍmuláíios de Avaliação de Qualidade dos Serviços gcrados durantc cstc
período, corrsolidaÍ a ãvaliação de desempenho da coNTRATADA frente ao contíato íirmâdo
e èncâminhar 1 (um:ì) via pora a CON Ì ÍìAÍ'ADA.

1.13.4 l)c possc dcssa avaliação, o Gestor do Corìtrato dcve aplicar na rncdição seÍ{uinte as

penalidades cabíveis previstas nêste procedinìerìto, girrintirìdo â DeíÉsi Prévía ì
CONl'RATADA.

1.13.5 Cabc ao Gcstor do Contrato cncamÍnhar rnensalmente à CONTR^T DA, no fechamento das
medições, Quâdro Resunìo demonstrando de fornr;: ncurnulada e nês;r mês, a performancc
global da CON I'RA I ADA crr rclação aos conccitos alcançados pela rnesrna.

1.13.6 Cabc ao Gcstor do Contrato erÌìitir, r'ììensalrnerrte e quando solicitada, a Avaliação
Desempenho do Foínecedoí Pârciâl orr Firìil, corìsultiìndo o Quâdrô Resunìo e corì(eitua
a CONTRATADA como scguc:

30140
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Concelto GeÍal Bom e Dcsempcnho
Recomendado:

GOVERNO DO ESTADO
DE SÁO PAULO

AdministÍâç5ô centrâl
Gabinete da Superintcndência

quarìdo a CONTRATADA ol)tiver conceito final acumulado
superior i 6,75 (!eis e setentir e cìnco) c ausôncia dc

ades previstas no iterì 6;

quando a CONTRATADA apesar de obtér con(eito final
acumulado supcrior a 6,75 (scis e setenta e cinco) já tenha
sid o âlizàdi de ncordo conì o ite ì

qu)rìdo ir CONI RAïAl)A alcnr dc obtcr cor'ìceito fir'ìâl

acunrulado iÍìíerior â 6,75 (seis e setentir e cinco) já tcnha
sido perralÍzada de acordo com o item 6.

37140
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Conceito 6eral Regular
Desempenho Recomendâdo:

conceito ceral Rulm e Desempenho
não Recomendado:
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GOVERNO DO ESTADO

or sÃo paulo

Adnìinistração Central
GâlrÍncto dà SupcÌlntêndência

(FoRMUrÁRro) .lvnunçÃo DE quAuoADE Dos sERvrços

CONTRATADA:

nesporusÁvrL prrn FrscAUzAçÃo:

GESTOR DE CONTRÂTO

GRUPO 1- Desempenho Proflsslonal

Cumprinrento de AÌividades

Noto Final: Assinoturo do
lìesponsóvel pclo
Fiscolizoçiio:

Peso
(s)

25%

Notd
(b)

(bì

Coberturas dos postos nos Horários DêtêrrÌìinido\

Unifornìcs c I Ls'yo

GRUPO 2 - Desempenho dâs Atividâdes

Especificâção Técnica dos

e Acessórios

GRIJPO 3 - Gerenciamento Peso
(o)

Pcri_odicidade da Supervisão

Gerenciarnento das Atividades
20%

Atendirnento às Solici

NOTA FINAL (somatóíio das notas totais paía os grupos 1,2 e 3)

TOTAL

NÔtd

TOTAT

NoÌd
(b)

subtotdl
(c=s x b)

30%

íN,
K.

'..::,:ì

I Assinoturo do I attiìroitìo àí
Gestot do Controto: I Rt:soonsóvel ao I

I coxrnaraoa, Itt

00 ËsYÂ00 DE QUAIIDADE DOS

sERVrços DE vrGrrÂrrrcraTsreunançailnrrttl},lurr$uun
PATRIMONIAL (DESARMADA}

PROCESSO N9

J J ____ à ..",,./ __J _._.

FAIJLO

PERIODO: DATA:CONTRATO N9

UNIDADE:

subtotdl
(c=o x b)

30%

o e Atr,:ndimento ao PúQualiÍi Postura 30%

Peso
(a)

40%

(c=a x b)
Subtotol

20%

Atendinrento às Ocorrôncias 40%

2S%

Sâlários, 8erìefícios e Q!risa(ões Trabalhistas 25%

TOÌÂL

32/4O
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2.2. INSTRUçõES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMUúRIO DE AVALIAçÃO DE QUALIDADE DOS

SERVIçOS EXECUTADOS

Os itcns dcvcnr scr avaliados scgurrdo os critórios abaixo.
Pârâ cadi item que não possa ser avâliâdo no nìoÌnento, considerâr item NÃo AVALIADo e anexâr
justificativa,

Cumprimento das
AÌlvldades

Alocar proíissionâis devidamente h;ìbilitados, portando a respectivâ
carteira Nacionâl de Vigilantes;
Assunrir o posto dcvidamentc uniformizado c com aparência pcssoal

adequada;
Conrunicar inrcdiatarncrìtc ao CONTRATANTE, qualqucr anormalidadc
verific;rdir;
comur'ìicar à área de seBurarìça do coNTRATANTE, todo
;ìcontccimcnto entendidô (orÌìo irrcgulirr e que ítente contrn seu

patrirnôr'ìio;
Registrar c controìar diariamente as ocorrências;
observâí a movimentação de indivíduos suspeitos nas irnediaçóes do
posto, adotando as mcdidas dc scgurança conformc oricr'ìtação
recÊbidi;
Pcrmitir o ingresso nas irrstalaçõcs sonrerìte de pcssoas prcviar'ìrcr'ìtc

âutorizâd;ìs ê identiíicâdâs;
Fiscalizar â entrada e saída de veículos nas instalações, identificândo
o motorista c anotnndo i: plac;: do vcículo, mantendo semprc os

porÌões fechados;
Í'iscalizar a cntrada e sirída de matcriirìs, mcdiante conferêrrcìa das

notas fiscais ou de controles próprios do CONTRATANTE;

Colaborar conr as Polícias Civil e l\4ilitar nas ocorrências dc ordcm
policial denÌro das instalações do coNTRATANTE;

Controlar a cr'ìtrada c saída dc vcículos, cmprcgados/ furrcionários c
visitântës, âpós o término de cada expediente de trabalho, íeriidos e

finaÍs de senrarra;
Proibir o ingresso de vendedores, anìbulàntês e assenrelhados às

instalações, sem que estes estejam devida e previamer'ìÌe âutorizados
pelo CONTRATANTE;

Proibir a afilonìeração dc pcssoas junto ao posto, comunicando o fato
ro CQNI-RATANTE;
Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao I)osto e
inìediiìções, que implique ou oíereça rísco à rêguronçâ dos serviços e
das instalaçóes;

3314o
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Cumprimcììto das atividadcs dcfinidas nas cspccificaçõcs técnicas dos
seíviços e no contrâto, tais como:
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GRUpO 1- pESSOAL NOTAS: BOM (3), REGUT.AR (1), PÉssIMO (0)
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Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos estÍânhos ao
locâ1, âssinì como de berìs pârti(:ulirres dr: emprcgados ou dc
tcrcciros;
Nào se ausentâÍ do posto;
txecutar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientâção recebid:r do
CONTRATANTE, vcrificando todas as dcpcndôrrcias das instalações,
adotando os cuidâdos e providêrìciìs necessíríos para o pcrfcito
dcscmpcnho das funções e rrrarrutenção da ordenr nas instalâçóes;
Coliborâr nos ctsos dc enrergência ou abarrdono das irrstalaçõcs,
visando à rÌìar'ìutenção das condiçóes de segurança;
lìcpassar para o(s) vÍgilante(s) que está(ão) âssumindo o posto,
quando da ÍeÍìdição, todi)s âs orientirçõcs reccbidas c cm vigor, bcm
corno cvcrìtual anornalia observada nas

Cobertura dos Postos nos horários determin;rdos, com o

dcscrrvolvinrcrrto das atividadcs descritas.
O posto/diâ será considerâdo não coberto, quando constatado
pcla fiscalização a ausêrìcia de vigilante no local pré-
ertìbelecido, quondo da inspcçõo; vigilantc itìdcvÍdâtìlente
ur'ìifonnizado e,/ou não equipado Conformè co ttoto; quiìrìdo o
vigilante, nìcsrìo cstando no local de trabalho, for erlcontrado
fora das condiçôes necessáriâs io bom cumpíimento dos
scrviços; viBilante trabalhando mais do que as horas diáriâs
permitidss por Lei e Acordo Coletìvo.

cumprirììento integral dos horários e írequência de trabalho
eltibelecidos em contrato e scus ancxos.

Conduta dos erìpregados da CoNTRATADA coÌì o cliente e conì o
público,

Qualificação c habilitação da mão-de-obra disponibilizada pela

CONTRATADA, inclusivê quânto iì conìprovirçõo dc formrção tócnica
csl)ccífica, rÌìedionte apresentação do certiÍicâdo de curso de
ForÍì3ção dè Vigílirntcs c Cartcira Nacional, cxpcdido por ltìstituição
devidamente habilitada e reconhecida.

Uniformes e ldentificação Uso de unifoÍmes em períeito estado dè conservrção e com
aparôncia pcssoal adequada,
ldentiíicâção dos vigilântes por nreìo da Cartcira Nacional dc
ViBilantcs.
Utilizâção de equiptmentos dc proteção individual c unifoInrcs
adequados às tarefas ue executam e às climáticas,

GRUPO 2 - DESEMPENHO
PROFISSIONAT

NorAS: BoM (3), REGULAR (1), pÉ5StMO (0)

Conformidade dos serviços prestados com o especificrdo no contrâto e

seus ânexos

Utilização dc cquipanìcrìtos c acessórios (equipamentos de proteção
individual) coÌnpâtíveis, enì bom estiìdo (funciorralidadc,

conscrvaçõo, higicnc c limpcza) c adcquados às tarefas que executam
e às condiçóes climáticas,
tJ tiliz dr: mcntos dc in_t-e rco rÌì u n ica çã o, lanternas e pillìas

34140
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Qualificação / Atendimento
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cobertura dos postos nos
horáÍios deteíminâdos

Especificação Técnica de
Serviços
Equipamcntos e Acessórios
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recarreBáveis, livros de capa dura nurrerados tipograficanìente, paÍa
dê rmiì nì ir((ì550rÍo5.

Atcndinìcnto das ocorrôncias dcrrtro do prazo máximo cstabclecÍdo c
na qualidade desejada, observada â eíicácia dà ação do vigilânte
diar'ìtc da situação.

e controle diários das ocorrênciâs do posto.

NOTAS: BOM (3), REGULAR (1.), pÉssrMO (O)

. AtendirÌìerìtô ìs $olícitirçõcs do CON-ÌRAI-ANIE conformc condiçõcs
estabelecidas r'ìo conÌraÌo.

Conìprovação do cuÌÌìprinìento d;ìs obrigàçôes trâbàlhist)s poÍ pirrte dà

CONTRATADA scEundo o cor'ìtrato.

351lr0
www. cps. sp, Oov. br

llua dos Artdracla:;, 1.40. Sdnl.èì lÍiclênid . 01208-000 . S;âo Paulo . SP. lcì|.: (11) 3324.3300

flÃ

h
K
liìì:i

Atendimento
ocorrências

a5

GRUPO 3

GERENCIAMENTO

Pe odlcldode dd supeívlsão Execução de supervísão por parte da CONTRAì-ADA c na

periodicidade âcoídada.
Os supcrvisorcs da coNTRATADA dcvcrão obriflatoriarÌìente
inspecionâr os posl.os, no ÍìíniÍÌìo, 01 vez por sèrÌìiìni-

Gerencldmento dds

dt iv id d d e s o pe r acl o nd I s

Ate nd lme nto òs Sol icitoçõe s

idlórios, Eenelíctos
O b r í g o ções tr o b a I h ístas

e

Adrninistrirç;io dirs atividadcs opcracionaìs

tNcto nrrrnnçÁo
QUADRO

EMPREGADOS

coti,tpnovnÇÕrs
DOCUMENTOS PRESTAçÃo ANUAL MENSAL

Contrato
tra ba lho

X X

curso íormâção
de vigilante
cu r5()

de íeciclagem
('ì

X X X

Convcnção
ncordo
scntcnças
normativas

e

Registro
empregado
(livro corì
nú mero de
reÍ{istro e da

cTPS).

x X

Rais Y X

X

Follìa dc
pagamento
(fórias, I3e
sâlário,
rccolhimcnto

X
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(+) a cada 2 anos
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previdenciário,
salário fanì íliâ,
valc transportc,
vale reíeiçâo,
ccsta básica,
assistêncii
rródica e

hospitalar,
adicionol de
risco, auxilio
funerâl, seguro
de vida e

corrtribuição
sin d icâ l)

Em havendo â rescisão de Contrirto dc ïÌabalho de um profissional sob
cstc contrato, c substituição por outro, a CONTRAT^DA se obrigâ â

apíesentar, enì relâção âo emprets;ìdo cujo contrìto se extinguir, os

scguintes docunìentos:

Termo de Rescisão de Contrâto de Trâbalho devidamente
homolo8ado quando o trabalhador tiver mais dc unr ano presÌando

serviço nâ CONTRATADA;

Documer'ìto de concessão de Aviso Prévio Ìrâballìado ou indenizâdo;
Recibo dè èntrega da Corrrunicação dc l)ispcnsa e do Íìequcrimcnto
de seguro Desemprego;
Guia de Recolhimento Rescisório do fjGTS c da Contribuição Social cm
que conste o recolhirìento do FGTS nos casos em que o trabâlhndor
foi disÍrensado scm justa causa ou cr'ìì caso dc cxtirrção do contrato
por prâzo inde[erminâdo;
Cópia do Atcstado dc 5âúde ocul)acional (A5o) comprovando a

de exanre méd ico denrissional
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2.3 RELATÓRIO DAS INSTATAçÕES E QUADRO RESUMO SERVIçOS DE VIGIúNCIA/SEGURANçA
PATRIMONIAT

Locals dâ PÍestação dos Seíviços

RETATóRIO DAS INSTALAçõES

subtotâl
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

subtotal
Grupo 3

Nota Flnal (somatórla
das notas totais para o

Grupo

2e

Avaliação Global

Meses
Média

37 140
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ANEXO IV

RESOTUçÃO QUE DIsPÕE SOBRE MULTAS E PENALIDADES AOMINISTRATIVAS

RESOTUçÃO SDECTT Ne 12, DE Z8-3-2014.

Dispôê sobrè 3 âpli(iìç:ão diì penâlidâdè de nìult) previ:-tà rìiÁ Lèis íedèíais ne 8.666, dè 21 de junho
de 1993 e nlt 1.0,520, de 1.7 de julho de 2002, e na Lei estadual n0 6.544, de 22 de nover'Ììbro de 1989, no
âmbito da Secrctaria dc Dcscnvolvimento Econômico, Ciôncia, ì-ecnologia e lnoviçõo.

o SECRETÁR|O DE DESENVOLVTMENTo ECONOMTCO, CtÊNCtA, TTCNOLOGTA E TNOVAÇÁO, com
fund merìto rìo dirposto no irrtigo 3e do Decreto ns 31.1.38, de 09 de jtneiro dè 1990, RESOLVE:

Art. í,-'. Na aplìcação das multas prcvistas nos artigos 79,80 c 81, inciso ll, da Lei Estirdual np6.544,de22,dc
novembro de 1989, nos artigos 85 e 87, inciso ll, da Lei Federâl ne 8.665, de 21, de junho de 1993, e no aÍtigo
7-o da Lci Fcdcral n-o 10.520, dc 1,7, dc julho dc 2002, scrão obscrvadas as disposiçõcs dcsta Rcsolução.

Art. 2ç. 
^ 

recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contraÌo, aceitar ou retirar o irìsÌrumento
cquivirlcnte dentro do prazo cstabelecido pela Administração, cnracteriza o descunìprimento total da
obrigação assunìida, sujeitando-o à âplicação de multa, na forma estabelecida no artigo 5e desta Resolução.

Art. 3e. O âtrâso injustíficrdo nn execução do objeto do corìtríto sujeitârá o contrâtâdo ì nìultâ de morâ,
obscrvado o scguintc:

| - ern se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de o,2a/o ldois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobrc o valor Blobal do contíato;

b) para atrasos superiores a 30 (trÍnta) dias: multa de 0,4% (quatro dccimos por ccnto) por dia dc atraso,
calculados sobre o v;ìlor globâl do contrâto;

ll - ém se tritândo de execuç,1o de obrâs ou dê serviços de ëngenhirii

a) parir contrirtos com valor dc at(r R$ 100.000,00 (ccm nril rcaìs): multa de 0,2% (dois d(rcimos por cento)
por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação corltratual não cumprida;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e urì'ì centavo) até RS 500.000,00
(quinhcntos mil reais): nrulta dc 0,3% (trôs dócirìos por coìto) por dia dc atraso, calculados sobrc o

valoí dâ obriBâção contratunl não cuÌnprida; e

c) para contratos com vilor de iguãl ou superior 3 RS 500.000,01 (quinhentos mil reâis e um centavo):
rÌìulta dc o,4% (quaÍo décir'ììos por ccnto) por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do
contrâto;

ll- cm sc tratar'ìdo de serviços corìtínuos: rrulta de 30% (tÍinta por ccnto) 1:or dÍa dc irrcxccução,
calcul dos sobre o valor dìórìo do contr;ìto.

$19 O valor dàs ÍÌìultâs previstiìs nestè ârtigo Íìão podèrá excedèr a 25% lville è cinco por cento) do sâldo
financciro airìda rrão realizado do corrtrato.

3A1ií0
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$2q A multa pclo atraso injustificado na execução do objeto do corìtrato scrá calculado â parÌir do prilneiro

dia útil scguinte ìquelè em que a obrigâção avençada dcvcria tcr sido r:umprida.

Art. 4-o. A incxccução parcíal do conl.rato sujeitará o contratado à rrrulta dc mora, observado o seguilìte:

l- enì se tratando de compras ou dc prcstirçõo de serviços rrão corrtínuos: multir de 10% (dez por cento)

ìncìdcntc sobre o valor di parcela não cumprida do contrato;

ll - ern se tratando de cxccução dc obras ou serviços de engenlìaria ou de scrviços contínuos

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cetr mil reais): nìulta de 30% (lrinta por cento)

incidcntc sobre ô vtlor da pârcela não curÌìprida do contrato;

b) para contratos com vator rie RS 100.000,01 (cem mil rcais c utì cêntâvo) até RS 500.000,00

(quinhentos nìil reais): rnulta de z0% (vintc por cênto) incidente sobre o valor da parcelir nío
cumprida do cor'ìtrâto;

c) para contratos com valor igual ou supcrior;r RS 500.000,01 (quirllìerltos mil rcais e unl centavo):

multa dc 10% (dcz por ccnto) incídeÍìtè sobíe o valor da parcela trão cunrprida do contrato;

lll- cm sc tratando dc scrviços contínuos: multâ de 20% (vintc por ccnto) por dia dê inexecução, calculados

sobre o valor diário do corìtrato.

Art. 5e. A inexecução totâl do contrâto sujeitârá o contratado à nìulta dê morâ, observado o seÍ{uintc

l- ctn sc tratatìdo dc cotÌìprns ou de prestâção de serviços contínuos ou nilo: murl[a de 20% (vinte por

cento) incidente sobre o valor 6global do contrato;

ll- êm se trâtândo de execução de obras ou scrviços de engenhâriâ ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem rnil reais): multa de 20% (vintc por ccnto)
incidcntc sobrc o valor global do contrato;

b) para contratos com valor dc RS 100.000,01 (cem mil reais e unr ccntavo) irté RS 500.000,00

(quinhentos mil reiis): multa de 15% (quinze por ccnto) incidcnte sobre o valor global do colìtrato;

c) para cotìtratos con valor igull óu súperior a RS 500.000,01 (quinhcntos mil íeais e um centâvo):

Ìnulta de 10% (dez por cento) incider'ìtc sobrc o valor global do contrato.
Art. 6Í. Cotìfigurada a ocorrencìâ de hipótêse ensejadora de aplicaçõo dâ penâlidâde de multa, o
âdjudicatário or.r o contratado será notificado para, qucrendo, apresentar defesa prévÍa uo prazo dc 5 (cìnco)

dias útcis, contados do primciro dia subsequente à data da sua notifÍcação.

5l.a Rcccbida a dcfcsa, a autoridndè competente devcrá sc manifcstir mo!.ivadamente sobre o

icolhiménto ou rejeição das razóes apreser'ìtadas, conrluindo pela aplicação ou não da pctra

dando ciôncia incquívoca ao adjudiciìtÍíio ou contratado.
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52e A decisíio que dispuser sobre a âplicação da multa será publicada no Diário Oficial do [stado c dcvcrá
contcr o rcspcctivo valor, o prazo para seu pôgamento e 3 datâ â psrtir da qual o valor da multa
sofrerí corrèção monetáriâ.

53e O adjudicatírio ou o corìtr tJdo será rìotiíicâdo da decisão, da qual caberá recurso a ser apresentado
no prâ2o de 5 (cinco) dias úteis, conÌados da data do recebirnento da notificação,

54e A decisío do recurso será publicâdâ no Diário oficial do Estado, sem prejuízo da notificação do
âdjudicatário ou contratado.

Art.7e. Ao término do regular processo administíativo, garantidos o coììtraditório e a ampla dcfcsa, a multa
aplicada scrá dcscontada da Barantia do respcctivo contrôtido.

$le Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prcstada, alónr da perda dest3, o contriìtndo
rcspondcrá por suir cornplementiìçÍ0, rÌìediinte desconl.os nos pâgamentos eventualmente devidos
pela Administraçâo até sua total quitação.

52e lnexístindo pigimèntos â serêm reâlizâdos, o contratado recolherá o valor ao cofre público estadual,
na forma prevista r'ìa leBislação er'ìì vigor.

$3e Dêcorrido o prâzo estabelecido sem o paganìento da multa aplicada serão adotadas as providôncias
pcrtincntcs voltadas à sua cobrança.iudiciitl-

Art. 84. 
^s 

rnultas de que trata csta Rcsolução scrão irplicndirs scm prejuízo dà conìinâção dâs denìâis

sirnções díÌìiniì-tr;)tivís previstâs nâ Lei Fedeíal ne 8.666, de 1993, na Lei Federal nP 1.0.520, dc 2002 e na Lci

Estadual 6.544, de 1989,

AÍt. 9e. os editâis de liciÌação deverão fazer menção expressa às normas estabclccidas ncsta Resolução, cujo
texto dcvcrá intcgrar os rcspcctìvos editais e contrntos, rìâ Íorínâ dè iìrìexo.

Art. 1.0. 
^s 

disposições desta Rcsolução aplicam-sc tambóm às contrataçõcs resultirntes de procedimentos de
dispensa ou de inexigibilidade de licitação,

Art. 1.1. Est;r Rr:soluçiio entrará em vigor nâ dâta da sua publicação, ficando revogada a Resolução scTDE -1,

de 72 de fevereiro de 1994. /. .)

( * ) Republicacla por ter saído, no DoE , de 2g-03-20L4,Scçõo l, páginas, 116 c 117, í:onì incorreçôes ^" 
(:1"

origirral. if.Desenvolvimento Econôm$,Jl"r:ï:,rlïilosia e lnovação 
I -' . 
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